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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 2828, de 30 de julho 
de 2015, que renova a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de lati para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão 
comunitária no município de lati, Estado de Pernambuco. 

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD) .. REGIME DE 
TRAMITAÇÃO :ART. 223 CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO 
CONCLUSIV A(PARECER 09/90 - CCJR)) 

file:/1/C:/Tramita/DocumentosHTML/CaputProposicao/Caput_Proposicao _ 2084534.h... 18/05/2016 



Mensagem nº 2 1 8 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, renovações, por dez anos, das 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, sem direito de 
exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 460, de 9 de junho de 2015 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Buriti Bravo, no município de Buriti Bravo- MG; 

2 - Portaria n2 464, de 5 de junho de 2015 - Associação Comunitária e Cultural 
Teresense, no município de Santa Teresa- ES; 

3 - Portaria n2 468, de 5 de junho de 20 15 - Associação Comunitária, 
Beneficente, Artística e Cultural Guaraniense de Rádio e TV, no município de Guarani- MG; 

4 - Portaria n2 648, de 9 de junho de 2015 -Associação Casa de Apoio à Criança 
e ao Adolescente, no município de Autazes- AM; 

5- Portaria n2 743, de 9 de junho de 2015- Associação Educacional, Cultural e 
Artística Novo Tempo, no município de lgaci- AL; 

6- Portaria n2 2.019, de 9 de junho de 2015- Associação Comunitária, Cultural 
e Ecológica Rio dos Bois, no município de Anicuns - GO; 

7- Portaria n2 2.828, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural de lati, no município de lati - PE; 

8- Portaria n2 2.838, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Educativa e Artística de Brumadinho - ACRCEAB, no município de 
Brumadinho - MG; 

9- Portaria n2 2.940, de 12 de agosto de 2015- Conselho de Desenvolvimento 
Comunitário de Capitólio, no município de Capitólio- MG; 

10- Portaria n2 2.945, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Belavistense, no município de São Sebastião da Bela Vista- MG; 

11 - Portaria n2 2.952, de 30 de julho de 2015 - Associação Cultural 
Comunitária Joanopolense, no município de Joanópolis- SP; 

12- Portaria n2 2.959, de 30 de julho de 2015 -Associação dos Moradores e 
Produtores dos Bairros de Parambu, no município de Parambu - CE; 

13- Portaria n2 2.967, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária e 
Cultural para o Progresso de Itarema, no município de Itarema- CE; 



.... 

2 

14- Portaria n2 2.969, de 30 de julho de 2015 -Associação de Moradores do 
Bairro Bento Marques - Cohab, no município de Tarauacá- AC; 

15- Portaria n2 2.973, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Libertense de Radiodifusão, no município de Liberdade MG; 

16- Portaria n2 2.993, de 30 de julho de 2015 Associação Comunitária 
Inocencience de Comunicação e Marketing, no município de Inocência- MS; 

17- Portaria n2 3.149, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura da Barra, no município de Barra - BA; 

18- Portaria n2 3.422, de 30 de julho de 2015- Associação Comunitária Rádio 
Tropical FM, no município V era- MT; 

19- Portaria n2 3.424, de 30 de julho de 2015 - Associação Comunitária Clube 
do Machadinha de Radiodifusão, no município de Lauro Muller- SC; 

20- Portaria n2 3.555, de 5 de agosto de 2015 - Associação Cultural do 
Município de Indiara, no município de Indiara- GO; 

21 - Portaria n2 3.591, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Artística de Pratinha, no município de Pratinha- MG; 

22- Portaria n2 3.594, de 19 de agosto de 2015- Associação Lar Comunitário, 
no município de Poções - BA; 

23- Portaria n2 3.596, 19 de agosto de 2015 - Associação Local de Obras 
Assistenciais, no município de Ferraz Vasconcelos- SP; 

24- Portaria n2 3.598, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Esperança de Iguatemi- ACEI, no município de Iguatemi- MS; 

25- Portaria n2 3.600, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Padre 
Constantino Zajkowski, no município de Dom Feliciano- RS; 

26- Portaria n2 3.603, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
de Campo Redondo, no município de Campo Redondo- RN; 

27- Portaria n2 3.611, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Desenvolvimento Artístico Cultural Informativo e Social de Mirassol D'Oeste, no município de 
Mirassol D'Oeste- MT; 

28- Portaria n2 3.612, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Pró 
Cidadania e Cultura de Paracuru, no município de Paracuru - CE; 

29- Portaria n2 3.617, de 19 de agosto de 2015- Associação Comunitária Arco­
Iris, no município de Ibiraci - MG; 

30- Portaria n2 3.624, de 19 de agosto de 2015- Associação dos Moradores do 
Serra Verde, no município de Porto Alegre- RS; 

31- Portaria n2 3.625, de 19 de agosto de 2015- Associação Rádio Comunitária 
Nova Esperança FM Cultural e Comunicação Social, no município de Nova Esperança do Sul -
RS; 

32- Portaria n2 3.631, de 19 de agosto de 2015 -Associação Beneficente e 
Cultural Comunitária de Meruoca- ABCCM, no município de Meruoca - CE. 
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33- Portaria n2 3.633, de 19 de agosto de 2015 - Associação Comunitária 
Cultural e Folclórica de Marcelândia, no município de Marcelândia- MT; 

34 - Portaria n2 3 .634, de 19 de agosto de 2015 - Fundação Deputado Walfrido 
Monteiro, no município de Icó - CE; 

35- Portaria n2 3.635, de 19 de agosto de 2015- Associação Cultural Amigos 
de Dores de Campos- ASCAD, no município de Dores de Campos- MG; e 

36- Portaria n2 3.639, de 19 de agosto de 2015- Associação de Radiodifusão 
Comunitária Cravinhos FM, no município de Cravinhos- SP; 

Brasília, 9 de ma10 de 2016. 



EM n~ 00204/2015 MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

.. :• ',t,: ··~~;: t . .. r ·::~ . "{- :~1 {' ·:E ... 
~ í. ... : •• ,:.. ~. 
{ • •: •' , ·~;, I '- . 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo 

., . 

-·-. ..:'' . . .--.·. ~ 

n° 53000.034008/2013-69, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de anos, a partir 
de 21 /05/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de lati, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de Iati/PE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 
Congresso N acionai. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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PORTARIA No 2828/2015/SEI-MC 

. O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
coqJorme o disposto no _art. 6°, Parágrafo ÚniCo, da Lei rí0 9 .61_2, de 19 de fevereiro. dé 1998, e tendo 
ein vista , o _ que 'cónsta dos Processos Administrativos no 53000.034008/2013-69 e no 
53103.0001681200'1, resolve: 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a pa'rtir de 21/05/20!3, a autorizãção outorgada 
à ASSOCIAÇÃO, COMUNITÁRIA E CULTURAL PE lATI; para executar, sem direito de . 
exclusividade, o Serviço de Radíodifusãó Com:unitária, na localidade de Iati!P_E. - -. . . ~. . . . . . r ··-

. :E>ará~afo-único. A autorização l'eger~se-á peia Lei IÍ.0 9.612, de 19 de fevereiro , de 1998; 
leis subsequentes; seus regulamentos e·normas complementares'. 

r Art. 2° Esle: ato somerile produzirá efeltos legais após deliberação do Congresso 
Nacional~ nos teqnos d9 §-3° do art. 223-da Constituição Federal. . !.- f - • 

. ~ Art. 3~ Esta Portaria entra erh vigor na datá de súa publicação. 

RICARDO BERzOINI 

--...,.....;""""'=~ Documento assinado eletronicamente por RIC.AR:b.O JOSÉ RIBEIRO BERZOÍNI,. Ministro dé ·seil tfk Estadó~das Comunicações, em 30/Q'J /2015, às 14:24, conforme art. 3_0 , III, "p.'', da Portaria MC . 
!U~JQª(YfiJ f!j 89/:2014. . 1 

" ., \ • 

..._e!_~v_o_nlca"!"~:_- -"'No de Série do Certificado: 123785.5 ,. -

1!15:-r- .'~":.[!] ' . ' - - - - ' . - .I . . - -

•-~ aute~ticid~e"'d? ~ocu~ent~: po~e s.~r collferi~a. rio stte -http://~ei.-~.~~v.br/verifica.html 
~~~ mformando o co~1go venficador 0590657 e~ cod1go C~C 2C77~~E. _ 
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Aviso nº 2 57 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado BETO MANSUR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

P.~fMEIRA SECRETARIA 
R:::CEBIDO Nesta Secretaria 

Em M 1 SJSj .lL_às J_ lf:3,o horas 

-----'~'"'-'-'-f Nome legfvel 
5 g-,0 

Pcnto 

Em 9 de maio de 2016. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias n!lâ 460, 464, 468, 
648, 743, 2.019, 2.828, 2.838, 2.940, 2.945, 2.952, 2.959, 2.967, 2.969, 2.973, 2.993, 3.149, 
3.422, 3.424, 3.555, 3.591, 3.594, 3.596, 3.598,'3.600, 3.603, 3.611, 3.612, 3.617, 3.624, 3.625, 
3.631, 3.633, 3.634, 3.635 e 3.639. 

Atenciosamente, 

da Presidência da República, substituta 

ErnjL;_ 1JJ:L: PRIM.EI'j;_f:CRETARfA 

De Qrdam. ~o Senhor Secretárit')· 
Geral da Mesa, para as delllda" 
provtdên~CI"'.. "' ...... ) 

lQ. /, \,~~U,_Q..f\ .[,~~~ ar Ltma -. :a . ~ 
Chefe de Gabinete 
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1\NEXOS: 

TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

'\ 

... 

TVR 
93/2016 

1. Certifico que as informações cadastrais referentes ao processo supradtado foram 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico ·de Informações (SEI), permanecendo com o mesmo 

número do processo fisico. 

2. Foi providenciada a _digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 

devendo o processo fisico ser encaminha4o ao Serviço de Arquivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo se darão 

no âmbito do SEI, devendo est~ fato ser informado ao interessado na prirneiraoportunidade, 

Brasília, 15 de outubro de 2014. 

seB .ftJ 
iJ$$1tmt».í"'' 
eletr6ftlat 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Ferreira, Arquivista, em 
15110/2014, às 11 :15; conforme art. 3°, IIL "b", da ·Porta.fl.a MC 89/2014. ·. 

, -

~~~ A autenticidade do documento pode ser conferidà no sitb http://sei .. m~ . gov.br/verifica.htrnl 
~ informando o código verificador 0188878 e o código CRC BE03FA71 . 

. I 

I I 64 

I I 65 ' 

I I 66 

I I . 67 

I I 68 ' 

I I 69 ' 

I I 70 

I I 71 ' 

. I I 72 

AS MO\(IMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS Ao· PROTOCOLO 

r 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
'! 
I 

·I 

'· ,.. 

-
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I , 
I 

./ 



n 

/ 

u 

' 

MlNISTÉRlO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de_ Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Renovação de Outorga ' 

Pro~ocolo n°: §3000 .034008/2013-~9 (Processo de Outorga n° 53103.000168/200 1) 

' 1. Considerando o disposto no item 29 da Norma n° 01/2011, aprovada pela Portaria 
n° 462,, de 14 de outubro de 2011, publicada no DOU de 18/10/2011, e· visto que o ato de outorga 
da ASSOCIAÇÃO COMUNIJ'ÁRIA E CULTURAL DE lATI, .sediada na localidade de , 
Iati!PE, tem validade até 21/05/20i3, opino no sentido de que seja providenciada a abertura ·do 
competente processo administrativo referente à Renovação ~e Outorga. 

Brasília? 04 de Julho de 2013. 

" 

Chefe de Divisão 

. ( 

/ 
vfrn/CGRC 



I •t 

''--· 

· . .........., 

''/r- rr• a_ • &t.., c.. v 

ASSOCIAÇÃO .COMUNITÁRIA E CULTURAL DE lATI 
AV. TAB. MANOEL TENÓRIOALVEs- ·cENTRO- IATI/PE 

CNPJ: 04.417.578/0001-07 
E-MAIL: radio87fmiati@hótmail.com 

ANEXO 12 

' 
DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OU"J:ORGA PARA EXECUÇÃO 00 

SERVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA . . ~ 

Exmo Sr. Ministro de Estado da~ Comunicações, 

A Associação Comunitária· e Cultural de lati (Rádio Comunitária 
' -

Nossa Senhora Aparecida), inscrita nÇ) CNPJ sob o no 04.417.57~/0001~7, 

com sede Av. Tab. Manoel Tenório Alves. S/N Centro, na cidade de lati, 

Estado Pernambuco, CEP 55345-000, entidade sem fms lucrativos, 

· legalmente constituída -e devidamente al!torizada conforme Portaria n° 94 

. patada de 29 de janeiro de 2012 e Decreto Legislativo n° 2.615 publicado no 

Diário Oficial da ~nião datado de 03 de junho de 1998, vem respeitosamente à 

. presença de V. Exa. Requerer a ~enovação da outorga para execução de 

Serviço d~ Radiofusão Comunitária em atendimento ao subitefil 20.2 da Norma 

n° 1/2011 aprovada pela Portaria MC n° 462, de 14 de outubro de 2011, . 

publicada no Diário Oficial da Uriião. 

. lati-PE, Março de 2013. 

l'il !NIBT ~Rlü DP. s coM m ·HCP. ç: 1~EB 
BR:J.BiLIA • OF 

53000 034.008/2013-69 

SEPRO.i'O!LOGJCOI.:.üG!'CGR.USP 

Nome do representante da entidade: Luciano Gueiros da Silva 

-
CPF: 971.650.854-91 

. ·' 

Q, 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTU~L DE lATI 
AV. TAB. MANOEL TENÓRIO ALVES- CENTRO-: IATI/PE 

_ CNPJ: 04.417.578/0001-07 
E-MAIL: radio87fmiatl@hotmail.com 

• I 

' 
ANEX014 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SE·RVIÇO DE RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA 

,. 
Eu, Luciano Gueiros da. Silva (Diretor-Pres.idente),· ra qualidade de 
r~presentante legal ~tia Rádio Comunitária Nossa Senhora · Aparecida, declaro 
para devidos fins que: 

- -
-A emiss·ora nãQ veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os· casos 
de apoio cultural; '· · 

- -A emiss"ora rese·rva um percentual mínimo de 5% (Cinco por cento) de tempo 
de sua programação para . a transmissão de conteúdos noticiosos, de acorc;io 

· · com o que estabelece o art. 67.,3 do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 
.1963; e 

-A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a. cultura naCional 
e regional, ~ssim como do estímulo mínimo à produção independente em 
relação ·ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal. . 

.lati-Pt;:, 26 de fevereiro de· 2013. 

resentante da entidade) · 

../ . 

' \ 
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ASSOCIAÇÃÓ COMUNITÁRIA E CULTURAL DE lATI 
AV. TAB. MANOEL TENÓRIO ALVES- CENTRO -IATI/PE 

.. CNPJ: 04.417.578/0001-07 , . 
E-MAIL: ràdio87fmiati@hotmail.com 

ANEXO 14 

DECLARAÇÃO PARA RENOVÀÇÃO DE OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
.' SERVIÇO DE RADIOFU$ÃO COMUNITÁRIA . . 

Eu, Luciano Gueiros da Silva (Óireto.r-Presidénte), na qualidade · de 
repres!3ntante Íegal da Rádio Comunitária Nossa Senhora Aparecida, declaro 
para devidos fins qú_e: · 

-A emissora não veicula nenhuma publicidade, ficando ressalvados os casos ·-' 
. , ' 

de apoio cultural; · 

-A emissora reserv~ um percentual mínimo de&% {cinco por cento) de tempo 
de· sua programação para a transmissão de conteúdos noticiosos, de acordo 
com o que estabelece o art. 67,3 do Decreto n° 52.795, de 31 de outubro de 
·1963; e 

. . , I 

-A emissora cumpre a finalidade constitucional de promover a cultura nacion,al 
e regional, assim· corno do- estímulo mínimo ·à produção independente em 
relação ao conteúdo veiculado, nos moldes do artigo 221, 11, da Constituição 
Federal. 

lati-PE, 26 de fevereiro de 2013. 
' 

} . 

o 



Dia 

, Segunda 

Quarta 

o 

Quinta 

I-
Associação Comunitária e Cultural de lati 

' 
CNPJ: o4·417·758/oo01-o7 

Av. Tab. Manoel Tenório Alves, S/N Centro Iati-PE 55345-c;>oo ., 
radío87fmíati@hotmaíl.co.m 

Cronogrpma Programação Diária 

-:inicio - Término Descrição 

05:30 06:00 EleTRÔNICO 

06.:00 

08:00 

11:00 

12:00 

12:15 ' 

14:00 

16:00 

1~:00 

19:00 

20:00 

OS:SO 

.06:00 

0~:00 

11:00 

08:00 MANHÃ ~ERTANEJA 

11:00 SHOW DA MANHÃ 

12:00 A VOZ DA ASSEMBLÉIA DE DEUS 

12:15 PASTORAL DA CRIANÇA 

14:00 · ELETRÔNICO 

16:00 RÁDIO MANIA 

18:00 SHOW DA TARDE 

19:00 _ SANTO TERÇO 

20:00 VOZ DO BRASIL 
' 

00 ~00 ELETRÔNICO 

06:00 ELETRÔNICO · 

08:00 MANHÃ SERTANEJA 

11:00 · SHOW DA 'MANHÃ 

12:00 A VOZ DA ASSEMBLÉIA DE DEUS 

12:00 12:15 PASTORAL DA CRIANÇA 

Ú·lS 14iOO ELETRÔNICO 

14:00 

16:00 

18:00 

19:00 

20:00 

16:00 RÁDIO MANIA 

18:00 S!iOW DA TARDE 

19:00 SANTO TERÇO 

20:00 VOZ DO BRASIL 

00:00 ELETRÔNICO 

05:~0 _ 06:00 ELETRÔNICO 

06:00 08:00 MANHÃ SERTANEJA 

08:00 11:00 '_ SHOW DA MANHÃ 

11:00 12:00 A VOZ DA ASSEMBLÉIA DE DEUS 

12:00 

1.2:15 

14:00 

1,_6:00 

18:00 

__ 19:00 

20:00 

05:30 ' 

06:00 

08:00 

11:00 

1Í:OO 

-- '12:15 

14:00 

16:00 

18:00 

1.9:00 

20:00 

OQ:OO 

PASTORAL DA CRIANÇA 

ELETRÔNI<Z'O • 

RÁDIO MANIA 

SHOW bATA~DE 

SANTO TERÇO 

VOZ DO BRASIL 

ELETRÔNICO 

06:00 -ELETRÔNICO 

08:00 MANHÃ SERTANEJA · 

11:00 SHOW DA MANHÃ 

12:00 A VOZ DA ASSEMBLÉIA DE DEUS 

12:15 PASTORAL DA CRIANÇA 

locução 

AUDENOR COSTA 

PAULO PEREIRA 

PASTOR MALTA 

PAULO PEREIRA 

AUDENOR COSTA 

ALTERNADA 

AUDENOR COSTA 

PAULO PEREIRA 

PASTOR MALTA 

PAULO PEREIRA 

AUDENOR COSTA 

ALTERNADA 

AUDENOR COSTA 

PAULO PEREIRA 
/ 

PASTOR MALTA 

PAULO PEREIRA 

AUDENOR COSTA 

ALTERNADA 

AUDENOR COSTA 

PAULO PEREIRA 

PASTOR MALTA 

quarta-feira, 24 de ab~il'de 2013 

Sonoplastia 

AUDENOR COSTA 

PAULO .PEREIRA 
' 

SUYANE 

PAULO PEREIRA 

AUDENOR COS!A 

ROSEANE 

NAILTON 

,. 

AUDENOR COSTA 

P.AULO PEREIRA 

SU'(ANE 

PAULO PEREIRA 

AUDENOR COSTA 

ROSEANE 
~-

NAILTON 

AUDENOR COSTA 

PAULO PEREIRA 

PAULO 

PAULO PEREIRA 

AUDENOR COSTA 

ROSEANE 

. NAILTON 

AUDENOR COSTA 

PÁULO PEREIRA 

PAULO · 
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;i Associação Comunitária e Cult~1ral de lati 
r comuiJ· 

CNPJ: . 04.4J.7·758/ooo1-o7 
. ~ ~~ . . b~~, Av. Tab. Manoel Tenório Alves, S/N Centro Iati-PE 55345-000 1?A• ~ 

' o.Q}Rübf (Ó 

radio87fm.iati@hotmail.com ..... ' 111 
·~ G, 

· Cronograma Programaç-ão Diária 
·~ () 

-
Dia In feio Término Descrição _Locução Sonoplastia 

Segunda 

05:30 06:00 ELETRÔNICO 

06:ào 08:00 MANHÃ SERTANEJA AUDENOR COSTA AUDENOR COSTA 

08!00 11:00 SHOW DA MANHÃ PAULO PEREIRA PAULO PEREIRA 

11:06 12:00 A VOZ DA ASSEMBL~IA DE DEUS PASTOR MALTA SUYANE 

12:00 12:15 PASTORAL DA CRIANÇA 
) 

12:15 14:00 ELETRÔNICO . I 

14:00 16:00 · RÁ!)IO MANIA PAULO PEREIRA PAULO PEREIRA 
I 

16:00 18:00 SHOW DA TARDE AUDENOR COSTA AUDENOR COSTA 

18:00 19:00 SANTO TERÇO ALTERNADA ROSEANE 

19:00 20:00 VOZ DO BRASIL NAILTON 

o~ça 
2Q:OO 00:00 ELETRÔNICO 

05:30 06:00 ELETRÔNICO 

06:00 08:00 MANHÃ SERTANEJA AUDENOR COSTA . AUDENOR COSTA 

08:00 11:00 SHOW DA MANHÃ PAULO PEREIRA PAULO PEREIRA 

11:00 12:00 A VOZ DA ASSEMBL~IA DE DEUS .PASTOR MALTA SUYANE 

12:00 12:15 PASTORAL DA CRIANÇA 

12:15 14:00 ELETRÔNICO 

-..14:00 16:00 RÁDIO MANIA PAULO PEREIRA . PAULO PEREIRA 

16:00 18:00 SHOW DA TARDE AUDENOR COSTA AUDENOR COSTA 

18:00 19:00 SANTO TERÇO ALTERNADA ROS~NE 

19:00 20:00 VOZ DO BRASIL NAILTON 

20:00 00:00 ELETRÔNICO 

Quarta 

05:30 06:00 ELETRÔNICO 

'-~ 06:00 08:00 MANHÃ SERTANEJA AUDENOR COSTA AUDENOR COSTA u 08:00 11:00 SHOW DA MANHÃ PAULO PEREIRA PAULO PEREIRA 

11:00 12:00 A VOZ DA ASSEMBL~IA DE DEUS PASTOR MALTA PAULO 

12:00 12:15 PAS~ORAL DA CRIANÇA 

12:15 14:00 ELETRÔNICO 

14:00 16:00 RÁDIO MANIA PAULO PEREIRA PAULO PEREIRA 

16:00 18:00 SHÓW DA.TARDE AUDENOR COSTA AUDENOR COSTA 

18:00 19:00 SANTO TERÇO ALTERNADA ROSEANE 

19.:00 20:00 VOZ DO BRASIL NAILTON 

20:00 · 00:00 ELETRÔNICO 

Quinta 

05:30 06:00. ELETRÔNICO 

06:00 08:00 MANHÃ SERTANEJA AUDENOR COSTA AUDENOR COSTA 

08:00 11:00 SHOW DA MANHÃ PAULO PEREIRA. PAULO PEREIRA 

11:00 12:00 A VOZ DA ASSEMBL~IA DE DEUS PASTOR MALTA . PAULO 

12:00 12:15 PASTORAL DA CRIANÇA 
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Dta início 'rérmino Descrição LocuÇão Sonoprastia 

12:15 14:00 ELETRÓNICO 

14:00 16:00 RÁDIO MANIA PAULO PEREIRA PAULO PEREIRA 

16:00 18:00 SHOW DA TARDE AUDENOR COSTA AUDENOR COSTA 

18:00 19:00 5ANTOTERÇO ALTERNADA ROSEANE 

19:00 20:00 VOZ DO BRASIL NAILTON comun;?C 
20:00 00:00 ELET~ÔNICO b~~~O' 

Sextá 
.2f\s. · ~ 
~ Rubnca ' 

05:30 06:00 ELETRÓNICO ' 1n 0 
·~ t') 

06:00 08:00 ' MANHÃ SERTANEJA AUDENOR COSTA AUDENOR CO~ ~ \ 
08:00 11:00 SHOW DA MANHÃ PAULO PEREIRA PAULO PEREIRA 

11:00 12:00 A VOZ DA ASSEMBLÉIA DE DEUS PASTOR MALTA SUYANE 

' 12:00 I 12:15 PASTORAL DA CRIANÇA 
' 

12:15 13:00 ELETRÓNICO 

13:00 14:00 CONSE~HO Tt:JTELAR AUDENOR COSTA AUDENOR COSTA 

14:00 16:00 RÁDIO MANIA PAULO PEREIRA PAULO PEREIRA 

16:00 18:00 SHOW DA TARDE AUDENOR COSTA AUDENOR COSTA 

18:00 19:00 SANTO TERÇO ALTERNADA ROSEANE 

19':00 20:00 ' VOZ DO BRÁS IL NAILTON 
'--"' c 20:00 . 00:00 ELETRÓNICO 

Sábado ., 

05:30 06:00 ELETRÓNICO 

. 07:00 10:30 ALVORADA NORDESTINA DIDI DA SANFONA PAULO PEREIRA 

10:30 11:30 l SINTRAF-NO ROÇADO CONCEIÇÃO E CARLOS NAILTON 

11:30 14:0d ELETRÓNICO 

14:00 18:00 SÁBADO BREGA SUYANE SOUZA SUYANE SOUZA 

18:00 19:00 SANTO TERÇO ALTERNADA ROSEAN'E 

19:00 20:00 VOZ DO BRASIL NAILTON 

20:00 00:00 ELETRÕ,NICO 

Domingo 

05:30 07:00 ELETRÓNICO 

07:00 07:30 SANTA MISSA NAIL;rON 

08:30 09:00 ELETRÓNICO 

--........ 09:00 10:00 SINDICAO DOS AGRICULTORES (ÁGUAS BELAS} J'..NDRÉ PAIXÃO NAILTON c 10:00 14:00 ELETRÓNICO 

14:00 18:00 BALADA87 SUYANE SOUZA , SUYANE SOUZA 

18:00 19:00 SANTO TERÇO ALTERNADA ROSEANE 

19:00 20:00 . VOZ DO BRASIL NAILTON 

20:00 00:00 ELETRÓNICO 
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ASSQCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IÀTI 
AV. TAB. MANOEL TE NÓ RIO ALVES- CENTRO -IATI/PE 

CNPJ: 04.417.578/0001-07 
E-MAIL: radio87fmiati@hotmail.com · 

' ~ 

I 

COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMUNI"fÁRIÓ DA ASSOCIAÇÃO 

COMUN(TÁRIA E CULTURAL DE IATI-PE , 

AS ENTIDADES DA CIDADE DE lATI E O~ MEMBROS INDICADOS A 

REPRESENTÁ-LAS. 

1. SINDICADO DOS TRA.BALHADORES RURAIS DE lATI 

Cristiane Hermínia Agustino 
Representante 
RG: 7.499.298 S,PS-PE 
·CPF:· 071.246.874-97 

, End: Rua Manoel Florêncio de Souza S/N lati- P,ernambuco 

_ 2. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Jilberlândia Silva FÍorêncio 
RG: 58983567 SDS-PE 
CPF: 041.049.454-20 

End: Av. Tabelião Manoel Tenório Alves S/N lati - .Pernambuco 

3. SINDIC!\TO DOS AGRÍCULTURES DO AGRESTE DE PERNl\_MBUCO 

SINTRAF 

', 
Carlós .Antônio so·uza Costa 
RG:-5892311 
CPF: 031.527.004-74 

' End: Rua Manoel Florêncio de Souza, no 140 lati - Pernambuco 

4. PASTORAL DA CRIANÇA 

• Lúcia Alves de Oliveira 
RG:57705430 

CPF: 04ci063.Ó.94-06 
End: Rua Pe. Nelson de Carvalho S/N lati - Pernambuco 

E DÁ ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE lATI 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CUlTURAl DE lATI 
AV: TAB. MANOEl TENÓRIO AlVES- CENTRO -IATI/PE 

CNPJ: 04.417.578/0001-07 
- . E-MAil: radio87fmiati@hotmail.com 

' -

COMPOSIÇÃO' DO CONSELHO COMUNITÁRIO DÀ ASSOCIAÇÃO 

COMUNITÁRIA E CULTURAL DE IATI-PE 

AS ENTIDADES DA CIDADE DE lATI E OS MEMBROS INDICADOS A 

REPRESENTÁ-LAS • . 

1. SINDICADO DOS TRABALHADORES RURAIS DE lATI 

. Cristiane Hermínia Agustino 

Representante 
RG: 7.499.298 SDS-PE 

CPF: 071.246.874-97 . 

\ 

End :--Rua Manoel Florêncio de Souza S/N lati ·2 Pernambúco 

·2. SECRETARIA DE E~UCAÇÃO . 
. ' 

- Jilberlândia Silva Florêncio 

RG: 58983567 S'DS-PE 

CRF: 041.049.454-20 
End: Av. Tabelião Manoel Tenório Alves S/N lati - Pernambuco 

' 

/ 

3. SINDICATO DOS AGRICULTURES DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

SINTRAF 

Carlos Ant6nio Souza ,Costa 

RG:5892311 

CPF: 031.527.004-74 
End: Rua Manoel Florêncio de Souza, no 140 lati - Pernambuco 

4. PASTORAL DA CRIANÇA 

Lúcia Alves de Oliveira 
RG:57705430 ' 

CPF: 040.063.094-:06 

End: Rua Pe. Nelson de Carvalho S/N lati - Pernambuco 

u · os da Silva 
I CPF:9 .650.854-91 

/ 

PRESIDE DA ASSOCIAÇÃ0 COMUNITÁRIA E CULTURAL DE lATI 

o 
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STRIPE 

. · ~co~~, .. 
õ'l> 

~ ~:.,._~ - ~ . - ·----.... . 
. ' ~ ~ 

·~ . 
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Sindicato dos' Trabalhadores Rurais de lATI TPE · · 
Fundado em 02de fevereiró CNPJ: 002.153.346/0001-55 

Rua Manoel Florêncio de Souza - C~ntro 
CEP: 55.345-000 · ' I 

E-MAIL: sttriati@yahoo.com.br 

NOMEAÇÃO 

Eu Maria José Araujo de Oliveira, brasileira, agricultora, portador 
( ' ' 

do RG: 5025579 SDS e CPF: OÓ2.186.554-0.1, residente e domiciliada à .. . 
. Trav. Francisco Pereira da Costa, 51, desta cidade de. lati, na qualidade de 

presidente desta Entidade de Classe, venho pelo presente nomear a srta 
\ . 

Cristiane Hermínia Agostinho, ,brasilei~a, dirigente sindical, portadora ·do 

RG: 7.499.298 SÓS PE, CPF: 071.246.874 . .:91, residente à Rua Manoel 

Florêncio de Souza, s/n° ' l.ati_:PE, para. "representar este Sindicato 
\ 

supracitado,. na composição do Conselho Comunitário da As~ociação 
- ' ! I f, \ 

· Comunitária e Cultural de lati PE. 'l 

Sem mais, 

lati; 23 de abril de 2013. 

I. 

I . 
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SfcRÉTÁRIA MUNICI~AL DE EDUCAÇÂ~~~~ 
. . ' -~m~~~J 

CNPJ : 11.286.374/0001-31 

23 de Abril de 2013 

Oficio n° 142/2013 

Prezado Senhor .. 

· Venho através deste, nomear Jilberlandia Silva Florêncio, portadôr do RG: 

589.83567-SDS e CPF: 041049454-20 para o conselho comunitário da Associação 

Comunitária e Cultural de lati - PE 

A Srº 
Luciano Gueiros da Silva 
Presidente ' 

E ri 

Secretário de Educação 

Prefeitura M de lati 
Grfan Jenórlo {?avalcanfl 

Secretllrio de Educaçao 
Portilria n• 00612013 

Associação Comunitária e Cultural de lati 

Avenidá 'Tabelião Manoel Tenório Alves, s/n°, Centro, Iati-PE CEP:553400Q , 
' E-mail: seduc.iati@hotmail.com Fone/fax: (87)3786-1109 

c· 

c 
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r 
Sindicato dos Agricultores Familiares do Agreste de .Pernambuco - SINTRAF · 

Reconhecido em: 23/10/2004 CNPJ: 06.936.287/0001-42 
Rua: MANOEL FLORENCIO DE SOUZA,140 CENTRO lATI- PE 

Tel.(87)3786-1300 8107-8302 

DECLARAÇÃO 

Eu Maria da Conceição Tenório CPF: 908.111.004-72 RG: 4078347 
resido Avenida Tabeli~o Manoel Tenório Ramos apresento Carla Antônio Souza 
Costa CP·F: 031.527.004-74 RG: 5892311 e Maria Madalena de Lima. CPF: ' 
1à1. 788~204~58 RG 8 .. 826.621, pa·ra fazer parte do , conselho comunitário da 

I 

associação comunitária e cultural de lati. (Radia Comunitária Nossa Senhora . \ . 

Aparetida). 

IATI-PE 22/04/2013 -

Presidente 

.I 



Foi indicado pela Associação dos Motoristas em Transportes AlternativQs em lati, 
\ 

~ -
0 Sr. Edivonaldo José Medeiros de Albuquerque < portador do RG 2499248 CPF 269.880.974~49 

' _:,para fazer parte do c~nselhÓ comunitári.o ·da· associação comunitária e éultural de lati ~PE O 
(Rádio Comunitária Nossa Senhora Aparecida). 

lçlti, 23 de abril de 2013 
I . 

ASSOCIAÇÃO DOS MOTORISTAS EM TRANSPORTES ALTERNATIVOS EM lATI 

/ 

, Lei MuniCipal n° 294/2007 
Av. Sete de Setembro s/n centro làti ~ PE 

CNPJ 08.073.465/0001~84 

c 
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\ ·~ 
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Pastoral da Criança - Organismo de Ação Social da CNBB 

CNPJ 00.975.471/0001-15 

RAMO: SÃO PAULO APÓSTOLO.- 'IATI/PE 

NOMEAÇÃO 

\ 
·./ \ 

.Eu, Edjane Nunes Ferro, coordenadora paroquial da Pastoral da 
' ' . 

Criança de lati-PE, nomeio ·Lúcia Alves de · Oliveira~ RG: 57705430 
' ' 

SDS-PE, CPF: , 040.06.3.094-06. Para participàr do Conselho 

Cpmunitário da Associação Comunitária e Cultural de lati-PE. 

lati-PE, 22 de abril de 2013. 

(')~ C\rvuro0 ÇvmW 
. Edjane Nunes Ferro 

Coordenadora Paroquial 

' ' 

-· 
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RÁDIO COMUNITÁRIA. NOSSA SENHORA APARECIDA 

87,9 MHZ- é:ANAL 200 

AV. TAB. MANOEL TENÓRIO ALVES .....: CENTRO -IATI/PE 

CNPJ: 04.417.578/0001-07 

E-MAIL: radio87fmiati@hotmail.com 

·· d . . 

o 
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E~ TA TUTO DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRI~ E CULTURAL ri:.;z"• . · .; 
APROVADA EM ASSEMBLÉIA GERAL DE CONSTITUIÇÃO EM 

30/04/2001 

CAPITULO I 

DENOMINAÇÃO- SEDE- FOR UM- AREA- .PRAZO- ANO SOCIAL 

Art. I o - a as.sociação comunitária e . cultural de lati, entidade sen;t fins 
lucrativos rege-se pelo presente_ estatuto e pela disposições legais em vigor, 

L 

tendo: · · Q · 
a) sede e administração na rua Padre Nelson de Barros de Carvalhos,S/N / 

centro, lati- PE. · 
b) (,órumjurídico na Comarca de Águas Belas, Pernambuco; 
c) Area de atuação na cidade de ,lati, Pernambuco; · . 
d) Prazo~ de duração indeterminado e ano social coincidindo com o ano v 

civil terminado em trinta e um de dezembro de cada ano . 
I . 

CAPITULO H 
OBJETIVOS 

Art. 2°- são os objetivos da associação: . 
I....: difundir idéias, elementos de cultura, de religião,-de tradições e de hábitos 
sociais da comunidade formada pelas localidades da cidade de lati, C 
Pernambuco; 
li - estimular o lazer, o desporte, a cultura, o turismo, a ecologia e o convívio 

- social c"Omo instrumentos de formação e integração da comunidade; 
III -prestar serviços de utilidade pública para o bem; 1 
IV - estimUlar a produção cultural dos artistas da comunidade, oferecendo 
apoio logístico, financeiro, material. e institucional para a gravação de Cds, 
publicação de livros, realização de filmes e vídeos e confecções de peças de 

'- ' . 
artesanato; . / 
V - Executar o serviço de radiodifusão comunitário na cidade de lati, v . -
Pernambuco, na forma da lei, sob o nome fantásia de :·údto ...:l~mt. n;ihH: i:.1 lnti 

, Fí\·1; . 
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VI. - Promover seminários 'e participar de eventos, como também, · es1Jtbelecer 
convênios com instituições públicas ou privadas visando melhori~s para a 
comunid~de; ~ 
VII- Promover atividades -~ssistenciais, dire_tame~te ou através de instituições 
filantrópicas . 

CAPÍTULO 'III 
ASSOCIADOS 

Art. 3°- poderão ser sócios da associação comunitária ·e cultural de lati, todos 
os que concordarem com ·o presente. éstatuto, possuírem residência e/ .ou 

r . ' 
domicilio em qualquer uma das localidades que formam. . a comunidade de lati 
e se dispuserem a contribuir de alguma forma para ,que os objetivos da 
associaç&o sejam alcançados. · 
Art.4° -·os associados dividem-se em: 

- . 
á) sócios fundadores - todos os que participarem da Assembléia geral e 

constituição da associação e da eleição da primeira diretoria executiva e 
dos primeiros conselhos fiscal e administJ;ativo. ' 

b) sócios efetivos - todos os que venham a participar da asso_piação, cento 
e oitenta ( 180) dias após sua admissão como sócio contribuinte . 

' c) contribuintes - todos os que ' venham a participar da associação 
enquanto cumprire~ a,s obrigações previstas no-Art. 7° deste Estatuto. ~ 

, I . 

', ' 1 - para associár-se o candidato preenchera 'proposta da admissão fornecida 
pela associação, assinado-a em companhia de um sócio efetivo ou fundador. 

2 - verificadas· as declarações constantes da proposta e com aprovação áo 
ColiSelho de Administração, será admitido o ingresso do candidato nos 
quadros associados, na condi_ção . de sócio contribuitíte, o qual assinará o 
competente Livro de Registro de Sócios . 

Art. 5°- ·cumprindo o que dispõe o artigo 'anterior, o associado adquire toçlos ' 
os direitos e assume todas -as obrigaÇões decorrentes da Lei, deste E;statuto e 
de deliberações tomadas pela Associação, passando~ inclusive, a · contribuir 
mensalmente para sua manutenção com uma . importância a ser fixada em 
Ássembléia Geral. · ' 

( -
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. Art. 6° - Os associados têm direito a participar de todas as atividades · crlie 
constituam os objetivos da Associação, inclusive emitir opiniões sobr.e 
q~aisquer assuntos abordados na Programação da eniissora a que se refere o 
Inciso IV, · do 'artigo 2°, deste Estatuto, [Ilanifestar idéias, propostas, sugestões 
e reivindicações, bastando, para tanto,' observar apenas· o momento adequado 
da programação p!ll'a faze-lo, mediante pedido encaminhado aos responsáveis 
pela Rádio Com~tária . 

PARÁRA:ro ÚNICO- ·os Sócios fundado~es .e Efetiv~s têm_ ainsla o direito 
· de votar e serem votados e de solicitar esclarecimentos sobre atividades da 

Associação, inclusive sobre sua contabilidade . 

Art. 7° - O Associado se abriga a: 

/ 

a) pagar, até o ultimo dia década mês, sua contribuição fuensal para a 
manutenção da Associação, sob pena de ser desligado dà mesma . 

b) . Participar e todas assembléias Gerais posteriores à sua admissão salvo 
por motivo · de saúde ou de ordem judicial, sob pena de voltar à 
condiç~o de Sócio Contribuinte, sem direito de votar e de ser voltado' . 

c) .Prestar à Associação os esclàrecimentos que lhe forem solicitado~ 
quando, por 3.lgum de foro íntimo, pão participar de alguma/ Assembléia 
Geral . 

d) Zelar pelo patrimômo moral e material da Associação. / 
e) Fazer todo- o esforço possível para qQ.e os objetivos da Associação 

sejam alcançados . 

Art.. 8° - os ~sociados não poderão subsidiariamenté pelas obrigaÇões 
contraídas pela Associação . perante terceiros, salvo se a Assembl~ia Geral 
assim deliberar. · · 
Art. 9° - Além do motivo de direito, o conselho· de Administração é obrigado a 
eliminar o associado que: 

a) venha exercer qualquer atividade considerada prejudiciál à Associação; 
b) deixe de ser·:r:_esidente e/ou domiciliado em alguma localidade da cidade 
· de lati, Pernambuco; ' 
c) deixe de cumprir disposições de Lei, do Estatuto e, deliberações 

tomadas pela Associação . 

Art .. 1 o o - A eliminação será decidida pelo Conselho d~ Administração, depois . 
de reiterada notificação ao associado, sendo-lhe assegurada ampla defesa. 

' 

.Eindarlag . · ·. O ClJj.,~4trlt!J 
:atellllut l 

Nota• e Registro Geral 

,· 

O_ 
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CAPÍTULO IV 

PATRIMÔNIO 

Art. 11°- ·Constituir pat:ri.t:D.ônio da ass?ciação: 
a) contribuição mensal dos associados; 
b) bens móveis e imóveis adquiridos 'por compra ou por doação; 
c) receita proveniente . dos patroCÍniOS . em forma de apoio cultural 
. arrecadada pela rádio comunitária na forma do artigo 18°~ da Lei. n° 

9.612/98, 19/02/98; I • 

d) reçeitas e'" dividendos oriundos dos pro~utos culturais produzidós em 
parceria pelos arti~tas dà comunidade e da Associação; 

e) doações diversas. . ' 

. ' 

Art. 12°- na hipótese da Associação Comunitária e Culturál de lati, deixar de , / 
existir, seu patrimônio será doado a alguma outra entidade associativa, sem J 
fins lucrativos, sediada em alguma localidade da cidade de lati, Pernambuco. 
Art. 13°- nãó constituirá patrimônio da Associação, os bens móveis e imóveis 
que sejam cedidos temporariamente ou mediante comodato. 

' ( 

CAPÍTULO V 
ASSÉM'BLÉIA GERAL 

. I 

Art. 14° - A Assembléia Geral 'dos Associados, que poderá ser ordinária o_u 
·extraordinária, é o órgão supremo da Associação, tendo poderes, Q.entro dos 
limites· da Lei · deste Estatuto, para tomar toda e _ qualquer decisão de, interesse 
social, e . suas de.liberações vinculam a todos, ainda que ausentes e 
discorda:à.tes. ' 

., 
Art. 15° - A Assembléia Geral será habitualmente convocada pelo presidente, 
sendo por ele, pre~idida. 
1 - 20% (vinte por cento) dos Associados, ein condições de voltar, podem ~ 
requerer ao presidente a sua convocação e, em caso de recusa, convoca-la eles 
próprios . 

. 2 - o conselho fisc~l poderá ccnvo.ca-la se ocorrer motivos graves e urgentes . 

.... 
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Art. 16° · - em qualquer das hipóteses referidas · no artigo anterior, a~"'tt · 
Assembléias Gerais se~;ão convocadas com antecedência mínima de quinze 
dias. 

/ 

Art. 17° - não havendo "quorum" para instalação da Assembl~ia convocada 
nos tel1llOS do artigo· anterior, será feita Uma .. serie de 3 convocações, çada uma 
delas com antecedência mínima de 15 dias em Editais -distintos·. 

PARÁGRAFO ÚNICO- se ainda assim não houver "quorum" --. será adnritida 
a intenção de dissolver . a .Associação, fato que será comunicado às entidades 
,representadas no consenlo comunitário. · 

Art. 18° - o "quonun" nllnimo para ,instaÍação· da · . As~embléia Geral é a 
seguinte: . 

a) 2/3 (dois terços) dos associados ·em condições de . votar, na primeir-a 
convocação: 

b) Y:z + 1 (metade mais um) nas demais convocações. 

Art. 19° - A Assembléia Geral Ordinária reúne-se . obrigatoriamente, uma vez 
por ano, no decorrer do mês de janeiro, cabe~do-lhe especialmente: 

a) deliberar sobre· prestação de contas do exercício anterior; 
. b) deliberar sobre a progÍ-amação da Rádio Comunitária; 

c) Eleger ou reeleger, a cada 3 (três) anos, ou destituir, quando necessário, 
ocui?antes de cargos sociai~. , - ' , 

I 

d) Promover, quando julgar necessário, alterações no Estatuto, com a / _ 
concordância de, pelo menos, 2/3 (dois trecos) dos associados presentes 

· com direito a voto. 

CAPITU):..O VI 
DIRETORIA EXECUTIVA..:. CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO FISCAL~ CONSELHOCOMUNITÁRIO 

' ' 

Art. 20° - A Associação será gerida por uma diretoria executiva composta de 
03 (três) membros, . todos . associados, com os títulos de: · presidente, " 

. ! . / secretario e tesoureiro. 

/ 
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Art. 21° · -:- A ·Diretoria Executiva representa a Associação em qualquer) 
crrctmstancia, s~bmétendo ao Conselho de Adri:únistração suas ·decisões e 
despesas . 

Art. 22° - 'o Con~elho ' de AcJ.m.in!stração, ·composto por 03 (três) membros 
todos Associados com os titules d.e Presidente, Relatoy e Vogal, deve 
auxiliar ·a Diretoria Executiva em todas as · atividades, assessoralido-a ·e~ 
autorizando-a a tomar decisões e realizar despesas . . · 

·.Art. 23° • O Conselho Fiscal, composto por 03 (três) membros, .~odos 
Associados, com os tí~os de Presidente, Relator e Vogal, fiscalizar a · 
aplicação dos recursos financeiros da Associação, pela diretoria executiva, 
durante o exercício social, emitir parecer sobre a prestação de contas da · 

· mesma ,e auxilia teçnicamente a Assembléiél Gerái. no julgamento das pontas 
-do exercício anterior. · 

Art. 24° - O Conselho Comu.nltário, nomeado pela diretoria Executiva, nos 1 , 
primeiros quinze dias após sua eleição; será composto de 05 (cinco) pess9asl 

. representaiites de entidades da "cidade de lati, Pernambuco, indicados pelos· 
/ '• 

representantes legais dessas entidades, terá !llandato de três anos e 
acompanhará a programação da Rádio Comunitária, com vista ao atendimento l 

do interesse exclusivo da com~dade e dos princípios estabelecidos no artigo 
4°, da Lei n() 9.612/98, de 19/02/98. , 

Art. 25° - O. mandato dos membros da Diretoria Executiva, dos con~elhos de ./ 
administração e fiscal será de três anos, tendo inicio no dia 31 de janeiro do 
ano correspondenté e sendo permitida 'ã""reeleiÇão para todos os cargos . 

. / . . 

CAPÍTULO VII 
DAS ELEtÇÕES 

Art. 26° - as eleições para o cargo da Diretoria Executiva, dos Conselhos de 
Adininistração e Fiscal serão realizadas na Assembléia Geral Ordinária do ano 
em que os mandatos se findarem . 

Art. 27° -,A votaçã_o será norillnal, ~ descoberto, sendo facultada à Assem~léia 
Geral a opção pelo voto secreto. / 

I > 

.... I 
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Art. 28°- A inscrição das chapas. será feita, mediante requerimento escrito ao 
Presidente da Diretoria Executiva,/ até 5 (cinco) dias antes da data marcada 

. / 

para a Assembléia Geral, na primeira convocação. 
·' 

Art. 29° - Somente será aceita a inscrição ·de chap,as que compre-endam a 
totalidade dos cargos em disputa. 

Art. 30°- Cada associado só poderá se -inscrever para 'disputar um úriico cargo I 

· · em cada eleição. · · 

CAPÍTULO VIII 
DA DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO I • 

ART. 3l0
- A Associação se dissolverá de pleno direito: 

a) quando assim deliberara Assembl~ia Geral; ·Ü 
b) · dévido a alteração de sua forma jurídica; 

. c) pelo cancelamento da autori?;ação para· o seu funcioname~.to; 
d) pela paralisação de suas atividades por ma(s de 12D (centô e vinte) dias. 

I 

CAPÍTULO IX 
BALANÇO-SOBRAS-PERDAS~FUNDOS 

\ 

· Art. 32°- O Balanço Geral, inclUindo o co_n:fronto de receitas e despesas, será 
levantado no dia 31 de dezembro. 

' ' 
Art. 33°- As sobras liquidas apuradas serão destinadas· ao Fundo de resérva.' 
Art. 34? - As ·perdas verificadas, que não tenham cobertura no Fundo de 
Reserv~ serão adicionadas ao , Passivo da },\.ssociaÇão c~mo obrigfições para o 

_ exercício seguinte. ' ' 

Art. 35° - O Fundo -de Reserva· destin_a-se a reparar eventuais perdas dé 
qualquer natureza ·que a 'Associação venha a sofrer, sendo- indivisjvel entre os -. . 
Associados. 

j 
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\ 



,-

, , 

-

CAPÍTULO X 
LIVROS 

Art . .36°- A Associação terá os s~guintes Livros Oficiais: 
a) de-registro de sócios; 

. b) de· atas das Assemqléias Gerais; 
, c) de··atas do Conselho de Administração; 
d) de atas de Conselho Fiscal; 
e) de presença de Associados; 

· f) fiscais e contábeis obrigatórios; 

CAPÍTULO XI · 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANS,ITÓRJAS 

Art. 37° -- Os .casos Omissos ou duVidqsos serão resolvidos de acordo cotn a 
Lei e os princípios doutrinários, ouvidos o.s órgãos assistências · e de 
fiscalização do associativismo. ' · 

' I . 

Art. 38°- Aprovado este Estatuto pela Assembléia Geral de Constituição, será 
o mesmo registrado no cartório de Registro de. Pessoas Jurídicas de Águas 
Belas, Pernambuco, ,conforme dispõe ·o art . . L20° da Lei n° 6.015/73, de 
31112/73. 

Art. 39° - O mandato da primeira Diretoria Executiva e os pnmerros 
Conselhos Fiscais e Administrativos, eleitos nesta Asse!Jlbléia Geral de . u: Constituição, encerrar-se-á em 30 de Abril de 2,004 .. 

Art. 40°- O-presente Estatuto entrará em vigor na data de sua aprovação. 

"'an -·~--........---"' ... ls1'•!0 c:: '· ' ;, :,-~.)r.:> ·' ' .... .. ' . ,.s 
Prot-ocolo n. de oniem . __ 16 Q . .:. .. . J . . · 63 
A . '" -- .. .. .. 

pruentado e 1'E:(';Jtrud.•) n v ···'l .. • 
n• 111 . " . 6-l< ...... ~ .·: . ..., ;, 

---:;__;_ __ do LIVro 

lati, Peril.ambuco, em 30 dé Abril de 2001. 

A.RTÓRIO 
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,~antos Filho 
trp;~sidente . 

Nascido em 30 de outubro de 1966. 
CPF 445.962.864-34. , 
RG 846. 029 SSP-AL . 
ENDEREÇO: Ru~ Antonio Victor de Góes, 44, centro 
CEP 55345-000 cidade lati - Pernarilbuco 

Clécio Emid.io dos Santos 
Vice-:presidente . 
Nascido em 20 de abrill973 . 
CPF: 822050944-91. 
RG: 4392070 SSP-PE. · . 
ENDEREÇO:· Av. Manoel Tenório Alves, 81 
CEP:55345-000 cidade lati- Pernambuco 

~~·~R=~ Maria Jos arbosa de buquer e 
Secretária 
Nascida em 20 de abrilde1959-. . 
CPF 769 203 184-49 . 
RG: 1805079 SSP-PE. 
ENDEREÇO: Trav. Manoel Florêncio de So~, s/n 
Cidade: lati- Pernambuco CEP 5534~-000 

osé JÚles de Albuquerque 
Suplente- secretário . 
Nascido em 23 de junho del962. 
'CPF 342111284-34 ;. RG 6411218 SSP-PE 
ENDEREÇO: Rua Pe. Nelson de Barros Ca.rValho, 305 
CEP 55345-000 cidade lati- Pernambuco 

' 
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llnJIJ~ 4fr (1~~ . 
Mà.Yía Inêz J>ef a Alves J 
Tesol.llieira . 
Nascida em 19 de junho de 1965 . 
CPF: 419657874-87 . 

. RG: 2887726 SSP-PE. · · 
I . 

ENDEREÇO: Av. tabelião Manoel Tenprio Alv~s, 205 
CEP 55.345-000 cidade: lati - ·Pernambuco . 

Teresin}la Soares de Albuquerq 
Suplente- tesoureira 
Nascida em 26 de dezembro de 1955 . 
CPF 226.347.544-34. 
RG 1428052. SSP-PE . 
ENDEREÇO: Av._ Sete de setembro, s/n 
CEP 55345-000 cidáde lati- Pernambuco 
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COMPOSIÇÃO DO CONSELHO COMuNITÁRIO DA ASSOCIAÇÃO 
COMuNITÁRIA E CULTURAL DE lATI- PE. . 

AS ENTIDADES DA ÇIDADE DE lATI E OS MEMBROS INDICADOS 
A REPRESENTA-LAS . 

1. SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE lATI . 

l~ 4 1114tli2 c& /)w@ 
Nivald~ves de QUerroz ~-- _ O 
Representante: 
Nascido em 27/I-1/1946 · 
RG:L712.211 SSP- PE 
CPF:589579014-34 ' 
END.: Rua Manoel Florêncio de Souza s/n lati - Pernambuco 

2. PREFEITtJR!,.·l'··fUN1CIPAL DE IATl 

~ >Íkhrkac., J fÚ.·u.<,·M 
gar Franc1sco de Oliveira · 

Representante: 
Nascido em 08 de julho de 1965. , 
RG:3853630 SSP-PE 
€PF:589.5.621Í4-49 

·ENDEREÇO: Rua Antonio Victor de Góes, s/n lati - Pernambuco 

3. SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL 

- ~q.,.,~ ~UJ2?Vu?Jn~ç,_e-.tctt~UfUY(~ 
Maria do Socorro França de Albuquêfque ' 

epresentante , · · . 
Nascida em 29 de junho de 1950. 

. RG:l.502.597SSP-PE. 
CPF:104576404-30 / 
ENDEREÇO: Av~ Manoel F. de Sôuza s/n lati- Pernambuco 

' . 
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4. SECRETARIA DE-EDUCAÇÃO 

~Q~J~11~~ck6w-~ 
andaãléria ~zib de Souza · · 

. \ 

Representante · 
Nascida em '28 de j,unho de 1979. 
RG:5892312SSP PE 
CPF:034201154-58 

' . -
ENDEREÇO: Av. Sete de Setembro, 256 lati- Pernambuco 

5. IG~JA CATÓLICA APOSTÓLICA ROMA 

Representante \ 
Nasci9a em 14 de outubro· de 1958 
RG:1864421 SSP PE 
CPF:435 .665 .884-15 . . 
ENDEREÇO:Rua José Marino dos Santos s/n lati - Pernambuco 
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COMPOSIÇÃO DO, CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE lATI 

SRP.ré/4~ f3q;z!un ~~~ .. 
Sebastião 'Barros de Andrade · : 
Presidente 
Nascido em 17 de fevereiro de 194&. 
RG: 16641.850 -SSP- SP . . . ) 
CPF: 186045954-49 · 

r:vw ~tlkl~· . 
everino Souza ilva . 

Relator: . 
Nascido em 02 de agosto de 1972. 
RG:35.391.528-2 SSP-SP . 
CPF:.764.990. 734-15. · 
ENDEREÇO: Rua Francisco Pereira da Costa, 39 - lati- Pernambuco 

. . -

-~~fÁ ~~I)L • . _. 

Leoncio Martins da Silva , 
Vogal 
Nascido em 16 de dezembro de 1976. 
RG: 5.297.715- SSP- PE. 
CPF:023.302.804-83.· 
Endereço: Rua: !vfanoel.Tenório de Santana, 26 lati- Pernambuco 

' 
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COMPOSIÇÃO DO-CONSELHO FISCAL DA ASSOCIAÇÃ~ , ~ 

COMUNITÁRIA É CULTuRAL DE lATI- PE . 

, ~oà cf~ 0fo..!tn~ 
oão Ferrerra Sobrinho _ 

Presidente 
Nascido em 20 de maio de 1948 
RG: 3906268 SSP-PE 
CPF:335 .652.444-53 
ENDEREÇO: Rua José Tenório Ivlanso s/n lati ...:. Pernambuco . . \ . 

t Jl~ ·~bccicão ~· de.{t1ve~8 - . 
Aila Conceição Barros de Oijv~ira 
Relatora 
Nascida em 17 de dezembro de .1971 . 
RG: 4369413 SSP-PE 
CPF: 869.484.314-53 
ENDERÇO: Rua Manoel FlorêiÍcio de Souza s/n lati- Pernambuco 

cEru:Fexte ~o iOW.::> 2-nt; 
Marlene Soares Pinto 
Vogal 
Nas.cida e~ 23 -de ábril de 19~7 
RG: 1864661 SSP PE 
CPF: 024.216.274-60 
ENDEREÇO: ~ua Manoel Honório de Lima, 27 lati - Pernambuco · 

. ' 

Tabellh 
" "! ~s e Registro Geral 

( 



• • • • ·­lt 
•·· .. . -
• • • •. ; 

•• • ••• • • . · ~ 

~ • • • • • • •• • • • •• • •• •'--' 
t 

• 
~ 
~ 

• • • t 

• • • • t 

• t .. 

-' 

I c,vr>.·un10 . · 
::::> :($) '• 

b'"b '1.\ ~\ 

~:~! 
?}~ ~'À() :'lt ' '7 

Ata de Fundação; Aprovação do Estatuto Social, Eleição e posse da Diretória 
Executiva da Associação Comuíiitária e, cUltUral do município -de lati, Estado 
de Pernambuco. , 

- Aos dias trinta do mês de abril de·· dois ·mil e um,(30/04/2001).Ás 
· · dezenove horas e. trinta minutos, ( 19:30 hs) no salão Paroquial da Paróquia-de 
· São Paulo Apóstolo _em lati, Pernambuco. Reuniram-se em Assembléia com a 
\ Finalídade de Fundar a referida· Associação. A reunião ·foi coorden~da pelo 

Reverendíssimo Padre Aritônio Elias dos S~tos Filho, Que na ocasião fez a 
leitura do Estatuto Social é Explicou todos Õs · Capítulos e artigos, 
esclarecendo os direitos ·e deveres .dos Sócios e da Diretoria ·Executiva, dos 

l conse~os de Administração e Fiscal. A seguir o sr. Eduardo Barros de 
Albuquerque apresentou, a s~guinte chapa, nara a Diretória Executiva. Para 

· pFesidente: Sr. AntôniQ Elias dos Santos Filho, vice-presiâente: · Sr. Çlécio 
Elnídio dos Santos. Secretária: a S:f. Maria José Barros de Albuquerque, 
Secretário - Suplente: José Nunes de Albuquerque e para Tesoureira: · S~. 
Maria Inêz Pereira Alves, Supl~nte - tesoureira :S~. Tereziilha Soares de 
Albuquerque Ramos. Não havendo outra chapa, a chapa acima citada foi posta 
em votação por aclamação e ·eteita por unanúnidade. E dando prosseguiin.ento 
a diretória . Executiva tomou posse.E em segtftda o presidente eleito dando 
prosseguimento a pre~enteoú uma chapa para eleição do ' conselho de . 
Administração. Formando . a seguinte composição: para presidente o Sr . 
Sebastião Barros de · Andrade, para relator o Sr. Severino Souza Silva e para 
Vogai o. Sr. Leôncio Martins da Silva. A chapa foi posta em votaÇão, não 
havendo contração dos presentes, foi êleita por aclaníação. E logo após o 
Consé],ho de Administração tom~u posse. E dando continuidade as ordens do 
dia o Sr. Luciano Gueiros da Silva apresentou a chapa do conselho Fiscal. 
Px:esidente: João Ferreira Sobrinho, relatora:Ana Conceição 'Barros de 
Oliveira, e· VogaJ a Sr.' Marlene Soares Pinto. Sendo. Estes eleitos pelos 
pres~~tes. E em ~egui~ n- havendo ~s nA~ a trata deu por encerra~a :a 
reunrao. Eu, · _ d-Q.. \:3. ::L lavre1 a 
presente ata que depois, 'da e aprov será a sinada or mim e pelos 
presentes. 'lati, 30/04 /2001. 

·---------------------------lll'I'GISTP.O O~ :.-,;.:~ .:, :.'.1'1'3 .'1.'-1 .. .. "AS 

Pf"otcu.~olo 11. d~ ~~~ ·:1!--m .. _ i 2.9.__; '· J) ~.\./ __ 
Apresentado e regt;;tn.:ao n'?Sta ào:q . . e-ob o 

n• t J O .às fls. ___ 2_ G v --··cio LlV·ro 

A.-J · ______ dou fê. . 
A gu<u Bela.f _()_3_ dt. }0_oJ..o_d,. __ 9.f.Xii_ 

· . ? Of2ciaL ' de Rtgi.stro . " 
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l· ANATEl 
' Agénci,} Nacion<tl de Tefecomunic;Jç~ 

CERTIDAO NEGATIVA DE DÉ,BITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS 
PELAANATEL 

. ' . 
·Nome: ASSO.CIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE lATI 
CNPJ: 

,. 
04.417.578/0001-07 

, ·certlficamôs,' que não constam, até esta data, pendências em· seu nome, relativas às receitas administradas pela 
Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que 
vierem a ser apuradas. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não constituindo, por 
- · conseguinte, próva de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral 

da Fazenda Nacional. 

Emitida às 08:28:16·do dia 04/04/2013 (hora e data de Brasília). 

I • Válida até 04/05/2013. 

Certidão expédida gratuitamente. 

,-

I . 



06/01/14 Comprovante de InscriÇão e de ~ituação Cadastral - !~pressão 

.. Receita Federal /. 

Comprovante de Inscrição e de Situação .Cadastral 

Contribuinte, 

.?'F<~.: 33 
t.Ú Rt.::Jf:C!l: ot 
t..) 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se hou\€r qualquer di\€rgência, providencie junto à 

RFB. a ~ua atualização cadastral. · 

. REPÚBLICA FEDERATIVA ÓO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

04.417.578/0001-07 
~MATRIZ 

COMPROVANTE DE I'NSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

I'IDME EMPRESARIAL , 

ASSOCIACAO COM UNITARIA E CULTURAL lATI 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) - . . 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

60.10-1-00- Atividades de rádio 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZAJURIDICA 

399~9 - ASSOCIACAO PRIVADA 

LOGRADOURO _ 

R PADRE NELSON QE BARROS DE CARVALHOS 

CEP 

55.345-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

. NÚMERO 

S/N 

MUNICÍPIO 

1
1ATI 

COMPLEMENTO 

DATA DE ABERTURA 

03/05/2001 

UF 

PE 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

IAOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL .. . 
SITUAÇÃO ESPECIAL -

f\. provado pela Instrução Normativa RFB n° 1.183, de ~ 9 de agosto de 2011. 

Emitido no-dia 06/01/2014 às 14:25:39 (data e hora de, Brasílta). 

[ Voljar] 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL -
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Ministério das Comunicações 

Secretaria de Serviço de Radiodifusão 
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão 

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.034008/2013 , Localidade I UF: IATI/PE 

Entidade: ASSOCIACAO COry1LJNITARIA E CULTURAL lATI -

Aviso: 10 Publicação: 09/04/2001 Prazo: 30 Canal: 200 . 

11. A Entidade é .uma: 

Processo 
fssociação 

\ 

2. Quadro Diretivo d;:~ Associação ou Fundação 
/ 

-Nome CPF Cargo ·Mandato · Telefone -
Antonio Elias dos Santos Filho 445.962.864-34 riull · 30/04/2004 

30/04/2004 
.:}3. Conclusão Geral (Parecer Legal) 

A entidade apresentou os seguintes documentos: 
1 . 

I 

~) DeGiaração de que a emissora.apresenta os mesmos parâmetros técnicos em conformidade com a última 
autorização do MiniCol')l -fls. 6; 
b) Certidão Negativa ANA TEL - fls. 32; 

' ic) CNPJ váUdo e atual- fls. 33; - . 
~)Estatuto atualizado ou cópia das alteraÇões - fls. 10-18; . . 
~) 'Ata de eleição da Diretoria em exercício, devidamente registrada, datada de 10/04/2013- fls. 15; 
lf) Ültimo relatório do Conselho Comunitário -fls. 16-24; . : 
~) r:>rova de Nacionalidade e maioridade dos êlirig~ntes ? pendente; 

r. entidade deve apresentar certidão de registro da ata de eleição e do estatoto social, prova de nacionalidade e 
maioridade de cada dirigente e declaração da alínea "a" do subitem 20.3 da Norma 1/2011. 

Cláudia Pereira 
I 

'A consideração· superior: 

\ 

--u 

.E.eàFe-b:!fs Barreto VioRRa.Racha-

07/01/2014 RADCOM Página 1 de 1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~,Rvo:~:::! . ' 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ·~~ 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária ~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044~900 - Brasília- DF 
(61)3311-6281 

120 14/CGRC/SCE-MC 

Brasília, O'i de JO!~ de 2014. , 

Ao Senhor 
1LUCIANO GUEIROS DA SILVA 
Representante Legal da Associação Comunitária e Cultural de lati 
Avenida-Tabelião Manoel Tenório Alves, Centro 
55.345-000 lati- PE 

Assunto:·Encaminha Nota Técnica relativa à analise do Processo n° 53000.034008/2013. 

Senhor Representante Legal, 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n° 53000.034008/2013, na·Ioc.alidade de 
\ Iati!PE, no qUal essa Entidade requer renovação outorga para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, encaminhamo~ cópia da Nota Técnica n° 32/2014 que indicá pendências, passíveis de 
saneamento pela entidade. 

2. Comunicamos, por ;fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento.deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o' acompanha, para que 
a entidade apres_ente todos esclarecimentos e documentação solicitada s~b pena ~e extinção da outorga. 

o 

3. · O referido prazo poderá sei prorrogado po; uma única v; z; por igual período, apenas na 
ocorrência de caso fortuito ou de força maior, bem como nos casos de emergência ou de calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que a requerente ap~esente uma solicitaç~o formal neste O 
sentido, dentro do prazo para cumprimento · das exigências. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. Ressaltamos ainda que não serão aceitas prorrogações de 
prazo solicitadas por fax, e-mail ou telefone .. · 

/ 

4. · Aproveitamos para informar que esta Secretaria poderá, a seu critério, enviar 
comunicados ofiCiais via .SMS e documentos .digitalizados via internet às entidades interessadas, desde 
que complementem seu cadastro com telefone celular e mantenham atualizado o endereço eletrônico do 
respeçtivo representante legal. Ressalte-se que o fornecimento de tais dados in1plica anuência dessa 
entidade em receber às referidas comunicações oficiais e deve ser :(eito por meio de ofício, com assinatura 
do seu representante legal. Os conteúdos encaminhados por esses meios .referem-se tão somente à 
entidade destinatária e não serão considerados pàra fins legais como contagem ·de prazo e ciência de 
interessado. / · · 

Meneio~ (L_ .. _·L_ J 

ERICK VINICIUS OLI~MORAIS . 
·. Coordenador~Gerai de J;<.adíodífusão Çomunítária ~ Substituto 

CGRC , 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES · 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 32/2014/CGRC/SCE-MC 

Assunto: Constatação de 'pendências relativ~s ao requerimento de Renovação de Outorga 

Referência: Processo de renovação n° 53000.034008/2013 

SUMÁRIO'EXECUTIVO 

1. Trata-se da renovação da outorga concedida à Associação Comunitária e 
Cu!tural de lati para a execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de 
Iati!PE. 

ANÁLISE 

/ . -' . \. 

2. Tendo ,em vista~ Portaria n° 197, de 1/7/2013; publicada no D.O.U. de 2/7/2013, 
que estende a data limite pàra apresentação de pedido de renovação de outorga de seryiço de 
radiodifusão comunitária até 30/11/2013, e considerando os documentos já encaminhados por 
esta entidade, sol~citamos o atendimento das exigências elencadas abaixo: -

I. . Da leitura do Estatuto Social apresentado pela entidade, constata-se a 
necessidade·de adequação da atual redação dos artigos 3°, 7° e 9° ao disposto nos itens 8.2, alínea 
'~h" e 8.3, alíneas "a", "b", "c", "d" e "g" dà Normà n° ·112011, .conforme-transcrição a seguir: 

/ 

cps/CGRC 

8.2. O Estatuto Social das associações comunitárias. e das funqações 
interessadas e'm executar o serviço deverá: ·"' 

r 

h) indicar o modo de constituição e ·funcionamento dos órgãos 
deliberativos e administrativos da entidade, estabelecendo:. · 
h. I) os cargos que compõem a· estrÚtura deliberativa e administrativa, 
bem como as suas 'respectivas atribuições; 
h.2) o cargo ao quql caberá a representação passiva e ativa, judicial e 
extrajudicial; e 
h.3) o tempo de mandato dos membros que, compõem a diretoria, 
limitado ao máximo de 4 (quatro ) · mias, sendo admitida uma 
recondução; ; 

' 
8.3. Os Estatutos Sociais das entidades comunitárias deverão ainda 
conter disposições 'que: 
a) estabeleçam os critérios para ingresso e exclusão dos associados; 
b) assegurerfz o ingresso gratuito, domo associado, de toei_ o e qualquer 
cidadão domiciliado na área de execução do serviço; I 

c) assegurem a todos os seus associados,· pessoas fisiças, em dia com as. 
I suas obrigações estatutárias, o direito de votar e ser-votado para todos 

os cargos que compÕem os órgãos administrativos e deliberativos, bem 
como o direito de voz e voto nas deliberações sobre a vida social da 
entidade, nas instâncias deliberativas existentes; 



I. 

d) assegurem. o ingresso gratuito, como associadas, de pessoas jurídicas 
sem fins lucrativos, sediadç;zs na área de execução do serviço, 
conferindo-lhes inclusive, por intermédio de seus representantes legais, o 
direito de escolher, mediante voto, os integrantes dos órgãos 
deliberativos e administrativos; bem como o direito de voz e voto nas 
deliberações sobre a . vida · social da entidade, nas instâncias 
deliberativas existentes; 
g) determinem que não haverá çz distribuição de bônus ou eventuais 
sobras da receita entre os as_sociados; 

li. A entidade deve apresentar certidão de registro da Ata de Eleição da 
diretoria e do Estatuto. Social no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, conforme 
disposição das alíneas "d" e "e' ~ do subitem 20.3 da NoJ1!1a ~o 1/201 I, conforme transcrição a 
seguir: 

. ' 

20.3. O requerimento constante do Anexo 12 desta . Norma, deverá, 
. obrigatoriamente, estar acompanhado de: 
e) Ata de eleição da diretoria em ,exercício, devidamente registrada no 
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas; (Texto alterado pela Portariá 
n° 197, de I o de julho de 20 13). 

III. A. entidade deve apresentar ainda os seguintes documentos: 

a. Declaração, firmada pelo representante legal, atestando. q:Ue a emissora 
, encontra-:-se com suas instalações e equipamentos em conformidade 

com a última autorização do Ministério das ·Comunicações·, de acordo 
com os parâmetros técnicos previstos :na regulamentação . vígente, 
constantes da respectiva licença de funcionamento da estação; 

b. Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados :há 
mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia do 
RG ou Certidão de Casamento/Nascimento), de acordo com ao subi tem 
8.1, alínea "e", da Norma n° 01/2011. Não serão aceitos, a título de 
comprovação deste item, a carteira nacional de habilitação' (CNH) _e a 
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), em atenção às 
restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2; e 

c. Número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (C~F) de cada 
dirigente em exercício. 

CONCLUSÃO 

3. Em face do exposto, a entidade deverá ser comunicada para apresentar toda a 
documentaçã? solicitada acima, no original ou em cópia-auteríticFtda, no prazo de 30 (trÍIÍt~) dias, 
cont~dos a partir da data de recebimento desta Nota Técnica, de acordo com o AR Post~ (Aviso 
de Recebimento) que acompanha o ofício de encaminhamento. Transcorrido esse prazo sem que 
haja respostas, ou caso as respostas não_ atendam a todos os itens levantados, o processq será 
encaminh~do à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com vistas à extinçã~ 
da Autorização outorgada a requerente. 

4. . _Informamos, ainda, que o referido prazo.poderáser prorrogado uma única vez, por 
igual período, apenas na ocorrência de caso fortuito, força maior, emergência. ~u calamidade 
pública, regularmente comprovados, desde que se apresente uma solicitação formal neste 
sentido, subscrita por quem de direito, dentro do prazo inicialmente acordado para cumprimento . 

cps/53000.034008/20 13/CGRC . 
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das ex1gencias. Qualquer documentaçao encaminhada após o transcurso desse .prazo será 
considerada i11tempestiva. Ressalte-se .que não serão conhecidos pedidos de prorrogações via fax, 
e-mail ou telefone. 

À consideração superior. 

. comurlid 
"~ _3. ~1-

~') 
.2\'=IS. -ul . .... 

'· 

' ·<·=~ "f\;J\;tl·~--~ ,.---

Brasília, aft:9:e j 00 ·~ 
CLÁUDIA~IRA DOS SANTOS ' ' , 

Técnica de nível superior 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica n° 32/2014/CGRC/DEOC/SCE-MC. 

cJu_:_?!f%;· 
ERICK VINÍCIUS OLIVEIRA MORAIS 

Coordenador~Geral de Radiodifusão Comunitária ~ Substituto 

\ 

cps/53000.034008/2013/CGRC 
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O:xrd:nrl::r--G:r.31 deRa::licrl:fi.Isã:> Cbn.nitá:ia- &hstitLto 
fr. E:ick Vfuicim OiveitaM:rais. 

, Tenb t;mvistao cpe o:nstam aicio rf 1~14/cr:RO's:::E-~ dta:b de 
OY01/LD14. Verfu à p:e:erça de V. Sa., rlicitar :Prorrg?;!ção ~ Pr.i.m _IRa et::ireg:t 
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O:rtá:io p:ra arilire dE alter.:.:çõ:s sdicita:bs rr:r:Es:att to S:rial chErtich::l:; a.1 ~a, 
15 (cpinze) dias~~ erro ten:b exi~rias,. . :rrais l5-(q..ün:ze) .diffi prct o 
rerenoo~·casAlte:a;ees. / 
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL OE lATI 
Rádio Comunitária Nos.sa Senhora Apa~ida 

ZYL BH:3/ 87,9 Mhz. Cahal200 
AV. Tabelião Mano'l Tenórío Alves, .sln lATI- PE 

CNPJ- 04.417.578/0001-{>7 
E-mail: tlldlófm871ati@hotmall.c:om 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria, Executiva 

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento -e Administração - c,orn:...-ní(:~ 
- Coordenação-Geral de Gestão de Pes.soas t,i>~ J L(;\ :t:'d 

Coordenação de Gestão de Pessoas :Q fls._:'\~-~ 
Núcleo de Recursos Humanos no Estado de I?ernaml:íuco ·~ Ruilrl~''-A--c' ' 

Avenida Guararapes, 250,5° Andar, ,Sala 511, Sa:nto Antônio, Recife- f:S:~ V .:0' 
Te!.: (81) 3425-3611 - Fax: (81) 3424-9366 ·~ '~'Jt 

Memo n2 226/2014/NRH-PE/COGÉP/CGGP/SPOAJSE-MC ' 

Recife, 25 de março de 2014. 

r 

Ao Senhor Coordenador- Geral de Radio_difiísã0 Comunitária- Substituto 

Assunto: -Renovação de Outorga- Processo n° 53000.034008/2013 
-0 

" Encaminhamos, em anexo, documentação da Associação Comunitária e Cultural 
de lati, com sede na cidade de lati- PE, inscrita sob CNPJ 04.417.578/0001-07, na qual solicita 
renovação de outorga. -' 

Atenciosamente, 

\ 

\ l_ 
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. ASSOCIAÇÃO COMU:N}T ÁRIA E CULTURAL DE I!~.- ').;_~~~=- (/) 
AV. TAB. MANOEL TENORIO ALVES - CENTRO- I JPE 

CNPJ: 04.417.57,8/0001-07- E-MAIL: radio87fmiati@hotm~I· ·~m _. 

.) -
Ofício 02/2014 

lati , 15 de março de 2014 

limo. Sr. 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substifuto 
Dr. Erick Vinicius Oliveira Morais 

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA 
Ref. PROCESSO: 53000.034008/2013 . 

Senhor Coordenador, 
I 

\ 

Em respostas ao que consta no .Oficio n° 106/2014/CGRC/SCE­
MC, datado de 08/1%i2014, estamos encarrrinhado documentaçãq, abaixo 
listada, conforme exigência da Nota Técnica n° 32/2014/CGRC/SCE-MC. 

Esclarecemos que encaminhamos oficio de -n° 01/2014, datado de 
14/02/2014, solicitando prorrogação de prazo, tendo em vista das dificuldades 

' encontradas no Cartório para o registro das referidas alterações estatutárias. 
• • • • ' I 

·1. Declaração confirmando que os parâmetros técnico~. ·da ultima licença 
do MC; 

·~ 2. ~ópia autenticada do Estatuto Social, devidamente averbada; · · 
3. éópia autenticada da Ata de Eleição e Posse da Diretoria, devidamente 

registra; 
r 

U - 4. Cópia autenticada do RG e CPF dos Dirigentes: 
5. Requerimento Constante do Anexo-12, da Norma Complementar 

01/2011 . 

lati, Pernambuco, 10 de março de 2014. 

. "'Jlecebido no ~·RH/ 1 r: ~/P~ 
Em :. (f 

SlLVANA FERREIRA D ARAÚJO 
RESP. RRH!MC/PE 

SIAPE: 0454978 

. I 
-~ 

'· 
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ASSOCIAÇÃO COMWUTÁRIA E CULTURAL DE lATI · '"=-con1 u(\'c~ 
A V. T AÊ. MANOEL TENÓRIO ALVES - CENTRO- IATI/PE "b~ ,..) ~ -

CNPJ: 04.417.578/0001-07- E-MAIL: radio87fmiati@hotmail.com .g As·-;~ - v:·-. 
/ ·~').. 0 

I . ·'ti: ,1~ 
REQUERIMENTO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA. ·Jv· --~ 

EXECUÇÃO DO S~RVIÇO p~ RADIO,DIFUSÃO COMUNITÁRIA 

/' 

Exmo. Sr. Ministro de Estado. das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE lATI, inscrita no 
I . 

CNPJ sob o no 04.417.578/0001-07 com sede na Avenida Tabelião 
Manoel Tenório Alves, s/n, Centro, na .cidade de lati, Estado de 
Pernambuco, CEP: 55.345-000. Entidade sem fins · lucrativos, 
legalmente constituída e devidamente autorizada conforme Portaria n° 
94 publicada no DOU de 06/02/2002 e Decreto Legislativo n° 158 
publicado no Diário Oficial da União . datado de 21/05/2003, vem 
.respeitosamente à presença de Va. Exa. requerer a renovação da 
outorga para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária em 
atendimento ao subitem 20.2 da Norma n° 1/2011, bem como, 
apresentar a documentação de que trata o item 20.3 . da Norma na 
1/2011 aprovada .pela Portaria MC n° 462, de 14 de Outubro de 2011 ; 
publicada no Diário Oficial da União. 

lati, Pernambuco, 10 de março de 2014. 

' 
... . I 

o 



,.,.-:\-.,,, .... -
~· -~/ J ~ .-... -; ltc~ 

_,~:- r ' 0-._ :t::'d' ' . . o ~ -_) e:-

. ,. . , · ,Q f\S----~-----1!· ~ 
ASSOCIAÇÃO CÓMUNIT ÁRIA E C~LTURAL DE IA~ ~:n!\co_ C/) 

. AV. TAB. MANOEL TENÓRIO ALVES~ CENTRO- IA!t;~ ~ 
CNPJ: 04.417.578/0001-07 - E-MAIL: radio87fmiati@hotmait.'com 

\ 

DECLARAÇÃO. PARA RENOVAÇÃO DA .OUTORGA PARA EXECUÇÃO 
. DO.SERVIÇODE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . 

. • . / ., ' ' . 
'· 

Eu, LUCIANO GUEIROS DA SILVA, n~ qual(dade de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA f: CULTURAL DE lATI ; declaro para os 

I devidos fins que: solicito vistoria da Anatel, especificamente para efeitos 
' 

() da renovaç'ão da outo:r;ga, de .acordo c0m a ,disponibilldade da Agência. · 

lati, Pernambuco, .10 de março de ?014. 

·__. . 

' ./\ 

' 

',' 

. ' ' 
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, . ASSOCIAÇÃo_ COMUNITÁR)A ~CULTimA:L DE lATI :Í:. ~~Yk! 
AV. TAB. MANOEL TENÓRIO ÀL VES- CENTRO- IATI/PE :B-~ -~ 

CNPJ: 04.417.578/0001-07- E-MAIL: radio87fmiati@hotmail.com Jt 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE ~ADIODIFUSÃO ·COMUNIT ÁRIA 

Eu, LUCIANO GUEIROS DA SILVA, na qualidade de repr~sentante l~ga l da 

ASSOCIAÇAO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE lATI. . Declaro para r- OS . 

devidos fins que: .Atesto que a emissora encontra-se com suas instalações, e 

equipamentos ·em conformidade com a última autorização do Ministério das · 

Comunicações, de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento da 

estação. 

lati, Pernambuco, 1 O de março de 201.;1-. / 

' . 

o 
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CAPIIULOI 
' ~SElE-~ ÁRFA-IRAZO-Al'050:IAL 

Art.. 1° - A ~a;ib coTI.Ilitáia e a.lltual re lati, ertic:t::re se111 firalic:t::re 
ea::rênica r~re rx=Jo p-e::l6Ye FstétJ to e r::eJas disp::siç:Ces leglis em vig::r, ten:b: 
a) '&rle e a::hinistra:;fu ra Avenich TOC:eliib 1\1Jn::el Ten:Xio .AI~ . Certro, la:i - FE; _ 
b) Rru:njuídiromCà-mrcare.Áaas B=la:;, ~ 
c) Áreare::tu:çã:>mcid;rlere Ia:i: fbnrrhm; , . 
d) R-azo cC d.t-a;àJ irrl=temirffb e arD serial a::irridin::b COTI Ó an civil te.rrrira:b 

émtrirtae UTicC el:'2Ell'UD<Ê ca:h an 

) 

.Art. 2'- S?b cs cqeti'-'CE ch~a;ib: 
I- Dfurlr iceias., elénertas re a.lltua, re rcligjã), ret:ra:iiçõ:s e re lilitcs seriais di 
COTlri~ fcnn.rl:l JX{as lccali<irles rn cidrle cC Jai, furrniUX),; 

II- Btin:ula- o laza-, o esp::rte, a a.lltt.ra, o tuiSTI::\ a éX:dcgia e o co'lVÍvio serial 
COTO i.rmulfrtCS cC fCJTYEÇã::> e irtegra;âJ rn cx:tn.nicb±; 
IÚ - Fre:tar s::rviçcs re Li:i lidrle pl:iica prao 0011;, 
IV - Btirn..da· a pro çro a.dtual d::B atistas ch mn.nicb::e, ofen:x:en:b cp:jo 
lcgj9:icb, fira-ccira, ITBtfrial e Írntitu::icnal pra a grav;;çã::> cC cr8, p.i:iiaçãJ cE 
I i'v1.'CS, real~ ce fiJrr:es e víd;a:; e cmf~ re p:ças ce artescn:tÜ; 
V-~o Seniço <E Rdoéifus:ão GJrn.ritária mci~ ce Icti, IhrÉrri:u:x), 
na farra dt.lei, .scb o rr:::rre fàrt.asia re Rá:tio O::ln.nitáia ce I ai; 
VI - Auu::M:r setnráics e p3rticirar ce eve-tc:s, COTO t:arbérr'\ e:st.ateleca· COTvênics 
con irntitui~p:bl icas cu piva:::Bs viSaili n-elh:rias çá~amn.nicb±; G 
VII :- Fh:rrovet· Etivicb:i:s a:sisterriais, diretal"ff'te cu através ce irBtitui~ 
filaft:rét:ja& 
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í oolílúh/c 

b) ~a±:s~vas- ~~cpe~crh:r~ar:atici~~Assxi~l -- OT:J:'~ 
aterta) dias~ SLBainsxo cx:rro as3CC!ocb co:1:nb..Iirte; .g Fls.,- , 

c) ~a±:s Gxtrib..Iirtes - tài::s a; cpe veri-an a çaticip:n- ~u <l 1 -

erq..a:t:o o..npiren1as d::rig:çi:e:; p-evi&ai rn f\rt "? d:sl;e Es1:áJ to. -~~ '?>"',..J 
P.arágrato 1°- Pa:a asa:ria:--~ o carrlidro çreen:h:rá p:qx&a ch a::hissã:> fm -di 
p::l.ai'\s..9:::ri~ ~iraxb-aemm rp:t hiade un.Ass:ria:b efeti:--o a.1 fln:irl:r_ 
~dlágtàro Z'- Verifica:bs as d:qaa;õ:s çcn:;tates ch p:qxsta e mn 2px:rva;fu 00 
O:rrelrn de .A:hinistra;ã:l, ~:á a:tritiP::> o i~ ro Carrlcbto ~n::s q.a:h:s · 
~a:l:s, oq_E} ~ir:EráomT}Xterte uvrode Regjso:ocb SX:ics. 

' 

· M S' - CLI1p:in:b o q..e ctisç.êe o atigJ ar1:ericr, o . asa:ria:b a:±p..rire tc:d::s cs 
direitcE e ~ ta:hs as d::rig:r;Ce:; ~ ch Lei, deste Estao to e de 
delitercçõ:s tcn:'l:rl3s }Xla ~~ ~ irdLSive e á:i-nih.ür I~lTErte 
p:ra.SLB rran...i:e:rl.;:ãJ CXJTI UTil uYtxrtfrriaa Ea" :fixa:h elTI~iliéi.a G::raJ_ 

Art. 6' ::- (); asscria±:s têm direito a vetar e serem ~ p::ra tc:d::s cs ca.B=S <h 
~a;fu, prticip:u· de trxbs as áivicb:±s q_e mõti.tuam cn djetiva; <h 

· ~cÇã::l, irdLSive a de enitir q:iniãs s:b-e q..aisqn- assLrtcs ab:xdrl::s I'B. 

Fn::gan:çã:> ch elTÍs:aa a q..e ~ refa-e o Irri~ IY, cb a1.igJ T, deste &atúq, 
n-alifesta- i~as, r:rcp:Btas, ~ e l.Pvirdi~ ~ p:ll'R ~ <±:s:na· 

, ~ o ,rm1ffio aixp...a:b ch ~'l'l'Çâ::> r:ara . fuzê...la, rnx~iiare p:x:iicb 
en:arriri"'ffb a::s ~s. -çela . Rá::lio Ca1u1itáia e será ~-a::b a 1/5 (i..ITl 
q..ürto) d:s asscri~ odireitode pu~ ~~d:::s ~ Celi~áivcs. . 

Art ~- O.Ass:ria:b~ drigta: _ 
a) -Pag:r, até o últirro dia de·arl:l rrês, SLB cirtrib..IiçãJ n-ernal p:u:a a~~ ffi 

A&ria;fu, 5d::> FffB de~ cbsligrlJ ffi rresrm; 
b) Pa:ticip:r & ta:hs as ~éi.as Grais JX&fficres à SLa a:hi~ salvo' r:x:r 

rrrtivo de sa:re a.1 de rn:bnju::ficial, scb p:ra de vdta:- à cx:n:fiçãJ de Sério 
Ca-nib..Iirte, ~11di.reitode vc:1:a:- e de Ea" vcta::b; 

ç) A:esta- ài'\s..9:::ria;ãJ cs esdaron-rrtcs q..e Ih~ tà:-eln!:d.ici~ q..a'rll, JXl- algj 
de fao írtinn, rã:> prticip;ll· & alg_~TRA.s$eliliéi.a G::ral; 

d) Zela- p::l.o pnirrênio rraal e rràetial ffi~~; 
e) FazEJ: tcxb o esfaço JXffiÍ'\el p:raq..e cs ~etiva; ffiAsscri<:Çb ~analca-ça:b;. 

Art.' 8' - (); ~aX:s rfu ~ SL.h;iciia:-ia'rerte t:das cb:ig:r;Ce:; ccri:raíchs 
JX!ai'\s..9:::ri<:Çb ~·terceira;, salvo~ a ~iliéi.a G:ral àssiindelitera·_ · 

Art. g>- PJ.élncbrrr:tivode.direita, oCamhoreMTinistra;ãJécb.i~aelininr 
o asscria:b q..e: 
a) VertE. exercei- q_Elq..er áivicfé:Pe CCI"Bidera::h ~u::ficial à.Ass:ri<:çã:>; 
b) _llixe de Ea" resi&rte e'Q.l d::nicilia:b em algJ,.Ira la:alic:B:e ffi ci<:b:e de lái, 

R:rri:niu:::o; · . · o. 

c) llixe de o..rrpir dit:p:siç:Ces de Lei, cb ~ e deli~ ta1~--.=-la 
.~a?b . ' , ·~~ . 

Art UJ> - A elinin:çib ~"á d:cidid:l, d:J:ris de t~tera:h n:trtí~á28o 
sen:b-ire~a.P,ade~es3, en~Heiaa:::nva:a::ae«:::t.fa::a~~rte ~='-"""'"-
J1rn -- .. -- - - - - --- - -----· 

' -
~u~Enticc' ~ ~~r~;efitt t~~~i3 r~~,fü~rlflca ct!J .: ür~~ B oritinal- R B~i ~vr~;~rdi!rlªs ~ ... ijo,~ I 

'ijUE· fiou ~f f" . · ~~"r.._ -

iaiL 1B 1,; .me.:: 1.e 2014, Et .t~s~ 'lHd:<3e 

tur · R~_-1,14 TSHR R~ Q~~~. · ~:j rii dE lcurdt~. 'f'Ereira da-si·lY; 



i. 

CAFÚ:UOIV .· 
PA~O 

Art. 11- G:::n;tituir p:irirrôliodaA..c:;scciaj.ãJ: 
a) G:rtrib..riçã:) 1n:rEai cb; asa::ria±s; 
.b) Bns rráveis e im:Jo.eis ~ricb; rn· mYp"ita..t IXT ~ 
c) Receita puvenierte cb; pnccinics E'lTI farr-a cb artig::> 18, da Lei rf 9.612/98, 

19'Cl2119}8; • 
d) Ra:eitrs e divid:rrl::s aitrrl::s cb; p-cx:ltcs rnlt:I.rais pu::i.dicb; E'lnp:rcetia çelcs 

atistas daa:rn..ni~ e daP&;ccia;ãJ; 
e) ~diverSa:;. 

Art. 12 -· "Nl hiJXte:;e da ~a;fu Ca~tária e Clllh..-at ,de Icti, d.:ixa-· cb ~st:ir, 
s::u p;trirrô-üo será <:b:rlJ a alg.rra cura erti~ asa::rictiva, s:l11 fins Iu:rat.iva;, 

·~ secDocB ê'lnalg}-IYR lcx:aJ.j<:l;re da cicb:e cC lcti, fbl1'tTUoi 

. -
Art. 13 _ 1'-f:b o:::níituirã.J p31rirrâ1io da ~a;à:), cs l.:e.rs n""Ó\eis e in""6.eis q..e Q 
s:3am arlicb; tenp:rariarn:.rte a..t rredia-te can::d:i:o. 

Art. 14 - A Ass:nbléia G:rai cb; As<:;ccia:i:s., q.e p::d:rá 9Cr a-dirá-ia cu 
e<tra:::rcfimrié\ é o ágb ~-etm"da ~a;ã:l, ten:b p:d:res, · d:rtro cb; lirrites da 
Lei c:b;te Eot.at1..tc; p:ra tanr ta:il e q.al.~ crosOO de irreres:e serial e SlBS 

1 cel.il:xn:çã:s vircul.aT1a tcd::s, aindaq.e a.s:rtes e di~ 

Art. 15- A~iliéia G:ral s:lá lrotilllf1:"l::'rte m~ çdo r:n:sid:rte, s:n±> p:r 
cle p-esidich · 
Pa.--ãgmo 1 o - V 5 ( un cpirto) · cb; .A..c:;sccia:i::s, E'ln m""diçê'es de >.dta·, jxre11 ra:p...e-et~ 
a::> p-esid:rte a SLaCXl~ e anca9J de~ ml\O:á-la cles p-épicS._ 

·...___.. Rrágrafo .7!- O G:rrell:n Fís:al }:XXbá CCllVccá:-la :e o:cn-et· nrtíVCE gmes e 
u-grtes. 

Ali 16.- Bnq_alcp=rchs lliçétes:s refàichs noatig::>a-tericr, a;As.<:àiliéia; G:rais C: 
serã::>~ eanarteo;:d§rria tT~JlÍt-ra de 15 ( q_Bnze) dias. 

' 
Art. 17- Não havendo "quorum" para instalação da Assembléia convocada nos termos 
cb a1:Íg::> ate:ricr, setá feita LIYR s:Tie de trê; ~- arla UYR celas CXlTI 

~a rrit1ÍI-m de 15 ( q_Jinze) dia; an.6:litais dist:irtcs. 
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.Art. 19-A~1Héia é:erai Odi.rária reú-e-re d:ri~ia.TErt~ ~ 
1

"'ào~ m 
ch:xxrer dJ rrês re Ja_:ciro, ahn:b-lre ~aln1:fik: .g Fls .. _ -"m--· ~ · 
a) . lliíl::x::rar s::f:re ~ ~ ~ cb exercício arteria-; '.S RubrV:a.--tl,r-T--

b) D:iib:rars::f:reap-cg~ca.Rá:lioO::nu:Jitáia; ~~ · . 
c) Beg::r: OJ. reelegy, a ca::h 04 (q.ro-o) a.xs, OJ. __ d:st:ituir, ~m hs.lt~'fll:ia, 

<Xl .. p:t:tes re C::Ig:B mais. . 
d) A:aTIJver, qaili-julgr rff.l:'SS-íria, altera:;Ce; m .E's::.cru:a, cana cx:n::a:d?cria re 

pelo rnn::s, 213 ( cbs terça;) cb:; a:s:ria±s ~es c:ondi.reito a \dD. 

.Art. 20 - A A<Rria;ã:> será gnca p:x UTR Ilretaia Exea.tiva ccrrp:::sta re .04 
(qxtro) ITI:l'Yhu;, ta::i:E a:s:riai::s, CXlll C6 titules cE Fresi,~ '\.i<:e-fici~ 
Seareári.o e TESOlln:iro. 
PaágJ'afo llioo: O; r:mrdtcs di diretcria, O::n:dl-ü Fisall e Càn.nitário s:;rã:) re 04 
(qxtro) ~ re c.i.J:a;ã:> e será crirridertes,,JXXbm s;:us rrerrhàs ~.- reeleitcs p::r 
rmis de unmrrl:to · · 

.Art. 21 - A Ilretaia .&ea..tiva rep'"eSel"'ta <:l A:sa::ia;ã:> ern q..alq..e· cira .. nstfn::ia, 
SLhn:terrb 00 G::rre{hJ re M-rinist:ré:Ç':b SUE d:ci.sõ:s e~ 

.Art. 22- É ved:rl:t~a renin:n:Çb ::d:> q..alq.Jer título a q..alq.er rre.n:ho ch Dráaia, 
Exect.riva cucb <J::n:rlfu Fis:::al e Cbn..nitário çd.o o 'exerácio're cag:> re dit-eçã? QJ. 

re s:rviçcs pesta::b:; a ~erri~ . 
Pa~~cjô Prin1?iro: Rr ren..n::ia, rrnte OJ. ÍtTp:dim:rto leg:U, será c:o~ uTR 
.A:snbl.éia Ch-al E'xhaxdiráia rara el~ o SLt:stitt.tOcb cag)'vagrte. . 
Paógrcfo S:gurb: Paa exeo çã:> e . ci:'setl\dvirn:rto d:s SLBS atividrls., -JXrl:rá 
a::ríráa" ses:viçcs re terceirq:;,.c:b-tro cb:; li..rrites. d;s su:B.J.XESibiJjci:rl;s fin:ü:eiras.. 

.Art. 23- Cà-:rp:te 00 fiesi.d:rte: 

/ 
a) · ~ a A<R:ria;ã:> aiva e p:rssiVcUn:rte, etnjuízo e fera dele, p::rat:e 
~ p]:Xiccs, a:hiniSráivcs e p:rtiC:ulae:; e, e~ng:nll r:BS SLBS rei~ c:o11 . 

~ p:dn::b p:rii tal fund:siga- pu:ua±r; 
b) .A:esidr as ra.niê'es ch Dretcria ·e c:o"MX:á-Ias çaa ácE cbx:nertes d:s 

aividrl:s a:a::riati.vas; 
c) ~dir as .A:snbl.eias Extra:::n:Drnias; 
d) A-esidi.r· c:olfererrias, ci:±xtes, p:llestras, retri~ ~ aivici:rl;s ~icas 

ch . -ass::Cia;<:P;, 

e) Dr ~ a:s n"Dl'ixcs. ch Ilretcria; 
i) Catr:::ta- etOJ. d:nitir fi.n:::icráics OJ. auxi lia.-es ch.A<ax:i~-
0 &çervisicn:r q..eisq.e· aivici:rl;s ch·Ass:x:ia;ã:>; ~'0-v0 
h) Assinr c:ol\êlics, a::rtrctcs, a:x::td:s, a:eit.ar · e111 COl~·e:vtmca.· 

re a:hitlisticçã:> e111g:I-al; 

·;.-. 
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Art. 24- O::n-p::te a::> Vice-A:esid:.rte: , 
Auxiliar o 11-esid::rte emtarefàs p:r ele d:sigra:bs e SLt:stituí-lo rn m::bn pa:ed:rte, 

cesde q...e rfu I~ a alg..m inp:rlirnrto de vital inp:rtâróa, o~ cb.etá s:r· rranifest:a:b p:1· 

esaito. · 

. 
.Ait 25- G:n-p:te aJ Secretário: 

&.p:rirten±r C8 trá::alh:s da Secretaia re fana eficie:rte p::rra a l:x::a' 
- ag11izr:çã:l da frti<:ffe e: 

a) Ogtliza-a p:t..tae ailincbdiachs raniees cb Dretaiae chs ~Tbl.eias; 

b) ~li~-re )XIa ga:cilre a-q.üvo ch Secretaria, rraten:b-o erndia; 
c) UM-a-, ~~-a:; P-.t.as re ret..nioo ch. D~-ctaiae chs ~Tbl.eias;. 
d) ~ aJ A:esid:rt.e, q.rrr:::b ~icita:b, tcxb; cs drl::s referertes às SLaS 

aividd:s e afrtidrl:; ( . 

e) &h;tituir o Fresicb-i:e rn<r<::enre pesi&t-Oa 

.Ait 26- Cb:rp::teaJTe:n..t-eiro: 
a) ~ a:mo Fresid:rt.e, d--eq.es.e tcx:b; cs cb::um;rta; fir:a.-oeira;; 

b) ~ ·I::ElaLetes re cbn:rs:t:::tiYCE <;.E certas e rdatáics fimJ=rira;; 

auais, irch..si~ ca.n ~ re CO."taS e.nfalTilCO.-táljJ; 

c) An-eca::Er ITEr-s:llid:rl:s, taxas e a..tras cx:rilibJ:içí::es; 

d) Pagr p::rtu3lrrerte cs cc.rrrn:rris:;cs cEvid:s çda Hridde; 
e) I'vÍrter cs hrça.~ cx:rnta:hdareza. e a:q.IÍva:nn:o re a:np.uva-tes; 
i) · F<::tn::éer aJ Resid:rt.e, q.axb 5dicita:b, to::i::B a; drl::s refe-erres às SLaS ' 

áivid:rl::s; 
g) SU::stituir o Fresicb-i:e ra <r<::enre pcsid§rria 

I • 

o 

o 
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c) 

d) 

· ,...- comu, . ·-. 
- t;,'l>Ç;, 9 /C'<)) 
o :.cc,, _ . ·c Fls. ~ 

'4> Ru" · r.n Fazi:r relatmo aBiítiro ce q..rug:p::r p:ricias lev.xbs a efeito, ~{-.~'~~tf\aõ>-0 
a::> pcsid:rte .ch cliretcria eçea.ti:va ·r:a:a ~- leva:h a::> ~ 
ass=rrbléia~:al; . 
Fis::.alizà· a exfo çã:> cb~ ce ~virrerto cp1'1..l1Ítátio <:p"O,\-'<rl) m 
~ilieiaChal; 

I 

Art 29 - O a::rs::Jm Ca:nritário 9Crá irBi:iruícb r:ela As:n::i~ a-ravés cb 
dararrerto ce tcx::las as e.--iich::Es leg:llrrerte instituíchs e s:dia::Bs etn SLE. ·á:ea ce 

. ál ~ r:ara . ~ s::~:viçcs ce· ~ tai--;, ano aS:à::ia;:ees re -das::e:;, 
l::enlTÉrita;, religj.a;as O.J ce nua±res, cbven::b s::J." cx:np::sto C011 o rríninn ce 05 
( cirro ertidii:s ch calUlÍ<h::e I ceai), rep.-eserta:bs ç.cr ~ rep.~-t.ates leg:ús, rfu 
terili p-azo p:rn. rran::Eta, ~ ç::s rn:n:i:ta; ch; Jre.nh"t:S ca'lfarre disp::r o 
~rre est:áltá-io ce ~ertid:rle. ' 

.Art 30- OO:n:dro Cbnnitári<;> terá o fimespecífiro ce a:x:np:r.iu· a ç.n::ga-n:Çb 
dl eni~ can vi;sta a::> áe:n::ii.í-rerto cb irt~ exclusivo dl ca1U1Í~ e a::s I 

pirripcschlei n,0 9.612'98q..e~armt.éria ' -
~ ,RinEiJv. O O:rreU-n Cb:nritário cberá en.:arlrta- a::> Mnistério chs 
CblUlÍcaçô:s., ·.<.n..alrrErte, s:np-e ~m dia ce -ani~o ch à..tÇigl, relató-io ' 
resuncb a::rten:b a d=scriçfu dl g:a:E re çrcgra:ra;ã~ h:m COl'D SLE. avali~ · 
cX:nsi~ ertre utrcs ~cs, o éi:fn:::lirnrto cf:S d::jetiva; ~ecid::s ç.cr lei. 
Ebnígn!fo ~b:. A Pssccía;ã::> rnrtení clisçcnível. e atLEI~ pra cp..Elq..er 
~icita;ã:> OJ i~ cb. Mnistét-io _chs Cbnnic:a;õ:s, o ao q...e _ està:x;:leceu a 
caTtxniçfu oo~roCbn.nitáia 

O\PIIU.OVII 
--rnsnnçfis 

Art 31 - As elei~ p:v:a o <:ag). ch Ilretaia .Exsxu:iva, ch; <::lndh:s ce Fis.:al e 
Cbnnitário serã:> realiz:rl:s m ~Y.bl.éia Ó=ral Odiráia cb a-n e.n q..e 03 
1~ se fin:::Bretn 

Art. 32-A~ 9Crá n:niral, a d::s:x:b:rta, serx:b fà:lll~ à ~éia Ci:s:al a 
q::çã::> r:elo veto~ 

Art-33 - A 'ii-s::riçro chs cf-ar-as 9Crá reta, rrediarte recimn'H'to e:sa-ito ·oo A-esidrt.e 
ch Drettria ~va, áé 05 (cin:o) dias artes ch dia rran::a:h çara a A53:1rbl.éia 
Ch-al,mpin-eim~ ·, -

I o 
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Ct\PIIUI.OIX . . 

ll<\I,Al'ÇO-~- PERI.l<\S- FlNXE 

Art. 3:7- O 83Ia-J(J G:ral, irdl.Iin::b o calfrcrto de 1~~ e-~ reá Jé-va-t.ocb· 
ro dia31 de D::zeni:ro. · 

I . • 

Art. 38- AS ro::tas Ií~cbs ~·-a:t:s 9:rib des:in:rlls oo Furo de res:rva 
. ' 

- Art. .39- AS p:rths verifiarlas, q..e rã:> ter:h=tm a±:erttm fl;) R..n:b de Rese.va, s:2fu 
<:rlicícra:is oo .Passi\.0 <h 1\sscria;ã::> ca:ro c:b:ig;Ç:es p;~rao exen::íc_io s:g;.lirte. 

Art. 4l - O R.n:b de Res:rva des:ira-~ a rep;rnr evem.ais p:rdls de q_alq.e· 
ràu-ezaq..e a~a;ã::> Vertna~, Serrb irdivisível ertre cs . .As:ü::iai::s. . . . 

. CA.Pilll.OX 
1..1\iH::E . 

) 

Art. 41-~a;ã::> terács s:g;.Iirtes livra; aicíais: 
. a) 0:! regjstJ:o de sérieS; 
b) 0:! 'atas cbs ~Tbléia:; G:tais; 
c) ce atas cb G:::rrelm de Mnriistía;ãJ; 
d) ceara; de G:::rrelln Fis::al; 
e) D!.pe:;erçare~a±s; 
1) Fiscais e cx:rta:ris chig:i:áics. 

' 

/ 

.Art. 42 - A ref~dc:Çb deste ~o ru diss:::llu;ãJ cb ~6:.:b:.:e set"á celit:era::h etTl 

.A.ss:nt:leia G:ral Extra::xdinália, ccn.ci:a::h exc1Lsivarrer1:e· çara este fim e JXr · rraia1a 
al:::solu.acb;; ~ah; . . \ . 

.Art. 43 - O at.wl E'Stat:Lto p::rl:rá set"', altera::b çá· SI gslro cb A.esidrte, q.e st.tn-etet"á as 
e\el'tlaisln..d:li"ÇEà~cb~eia,esp:riaiJl-e'"teca~p:uaesrafii-alid:rl::. 

.Art. 44 - O at.wl ESta1:Lto p:x:bá set· altera:b JX:l· SLgsl:ã::> cb Aesid:=rte, q.e SLh1-etetá as 
, evertl.ais rru::i=.ln;,:a; àap.~ cb.A5s=Iilieia, esp:rialnute cX:nvo::ah p:ua este firs. -

o. 

o 

·.-



o 

o 

,· 

Art. 49- A -As..'socia;ib rfu disttituirá lu:::rcs 0...1 dividen:i::s a ~15 assa:ia::b;, dirigrtes, 
eTp~ cu rrenuu;; Cb O::n:clln Fi~ e cb O::n:elln O:::m..alitálio. A receita dl s=:rá 
L.tili:za±l, Lnica e exd Lsivarrerte, p:na a a:::n::a:::t..çã::> ce suas firnlic:t:rl!s irl5tittdcrais. 

I 

J ' 

Art.· ::u- .Aj:::n::lva:b. e:;~:e e;;tatU:o ~a ~eia cera~ ce .Aiteta;fb, sem o ITesTD a\.elta::b 
I'D Càttá:io re A;s.<:;cas Juidicare ;\g.as ruas, Rerrarrlu::a. . 

.AJ1:. 51 - O; as:::s arissa; ru cLvid:::a:E serro resdvid::s ~ axn:b con a ~ e cs 
pirripcs cb..niráiCE, cuvid:s- cs érg(:E assisterriais e ~ fiscaliza;ã:> cb 
cm:x:iàivisrm 

Art. 52- AçrcM:rl) e:t.e Btál to ]XIaA:s:rrbléia G=ral ~ cb1Stituiçã)., ~o, ... ,."",.., 
regjstta:b ro cartáio ~ Registro~ ~ Juidicas ~ Ág..as &las., 1--l::n~~~~,. 
ccnfcrrn::diSjftoat 120dilei rf6.015173, ~31/1211973. · 

I 

REGISTRO DE PESSOAS JURIDICAS 
Protocow n" áe oráem ~ + G G ffs. '-t o \. . . 
A pmentaáo e registradó nesta data so6 o, 
rzt~ J 4i o J , à.sjfs. .JG G I J ·; 3 áoLivro 
A. ·- (.. . áint ft ... . 
Ápa.sBelà.s . • .1;:-Le:.: 

I 
TRIDUNAL OEJUm 

DE PERNM!BUÇO ÇA . 

Ato Notarial 
ou de Registro . 

I AND082926 

; 

I . 

..... , .... ~ . ..,. 
<:""; .ç: • 
.,..~ ... ...... 
-= """ 
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; ·j-- . . ~ERTIFICO ~m: virtdde de\ pedido verbal de pe.ssQa _int~ress~ que,_ ~e1~n:do, os 
. {:- · livros·· co~p_e~ntes d~ CartÓrio a .: l!leu càtgc/, no~~p:~smo\ ~Il;CO~tr~~ ,'ps s~_guint~Jr~~stros: . ~o 
ollil ~oto~j~ .. ·~:e,'OrQem sob n.0 1765,, CFls:.., 4~. Ap~es~ntaâo e r.e.gJ,st;rado -n~sta dat~ .. soP, -nt 

. \ 

·~ -

7.t ,1 .4ÓO, ._~~ Ff.s. 164f;l6S;-do LiVroA-4, ein-data·_de ).-'7 de MarÇo d~ .:2914, te1ati'?o ao. Registro da 

~
ii. }\--:-: J ~.ta: __ ~~ ·-:A:s~"~J;Rblfia· da Associação Comunitária :é :Cultural de\ Iati- Pernambuco~ J rotocolo de·· 

0rde_riL~b' n_.0 -1166~ _ Fls. 40v\. Apresenta~o. e: r~gistrado ,n_est~ ·data so:b· n.: - ~401;~s- F1s~ ' './, · 
166/~73~ ~ó ·Uvto A~~ em data~de-17 d~ Mar~o· _ae; ·2014, .. referente .. ao -Registro àe uiriEstal~~9 ; ;, ... -

~
~ ~J -~~ ·~ssfciá~ão\ Com · .;; 'ári~i' e .Çul~al d~Iati:.; ~ê~arrtb~c_o. -."

1
- . . .. , · '; ·. "- · · · -. J 

1 .. ·\ ~ - _ \\ · ~ ~f~.P. , .. ·.·é· v.erdade. . Dou ~é. . .A::gu~ . lpél'~~ . 1.9; de · (Março . de 2014. Eu,_,,,( · .. 

li · · • · _..,.-;- Qfici'al do Registro Géral de Imóv eis; a'digit'et e assir o. 
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ESTADO D(".:;"A;o PAU LO 
SECRETARIA DÀ"WG1:JRANCA PUB LICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO:l)ICARDO GUMBLETDN DALfffli".....C.--...J 

·r 

' . 

I 

! ' 

:attvr~ii-~~ Rrii istrü' CiviL e TabelióiÍ.a~:.':;).:,<:, .. ' R_n.~Jour.~nca 'Jüs:_ dtCn:_ta.3~ . 
~ :. ·~'· .. .• ,. ~ .... ·• ', .._ ' . 

~!} n. ~J I c~ A n .n 

'~~ ' ic~a nmenti> ' cn~ia f;B!iiQfátf;.{~Cili!'fil·f~~· {~ilfÍüinªl a 
R~Jlt t~. .· · . .. o__·' ~-· •• · 

Iüi. 2!1 ~~ JÜ1l di 2{11:!( I ~ v ·,;'·<· E-t 

. - ~ 

f-•! ,: ·-': ·::· . ,· , .',(}:~\~c· ... 
. ' 

·•·:·~;~:~· :;~~:i;":Si 

~~~~~qo . r-~, ~~~~DA E~.~~:O O '~>EARIT~~~~ ~AÓONAL •• ;· ~~ 
... ~r: .. r: Y ! .' .. 0~ ·1 / ~) d .... !.'., EXPEOICAO 0 .,4 ./ ....J f; f,.! ,/ '-? ~;j , ~' 

NOM.E • 

MARIA ROSILDA SAN TOS GF 
FIUACAO o L I v E I R A - ·-
. CORNEl.IO ,JOSEr Dt: .. DI.lVEIJ~t-1 

. r .. ;on-,ur. .. 
E MAR r A G E o H. v A · ... ~~"~ po ·.. 'o'~f..'i 

OI IVI=TR" 1 ' Q:F·r · ~ · 
NATURALIDADE • •• ·• h .P FI " n• 

4: S DATA t!J NASCIMENTO 

Gl~ l~ r~NHUN8 -·:P E ~Ru~:~.~- - -:;-BhilU:\.9/B 

ooc ORIGEM AGUA.C' ")l::·t AC'' ''t..:· 0 
:cAT :r'=> . t.> ·- .. . ~> . r "V (;>. . 

CPF 

•. 

. CN~ L-\.1 .. A2A . ./FUl. 36 

ASSINATURA DO DIRETOR 

LEI N• 7.1 16 DE 29/08183 

.· 

COMPROVANTE DE VOTAÇÃO- ELEIÇÕES MUNICIPAIS 

-, .. 1 o TURNO - 07/ 10/2012 

MARIA ROSILDA SANTOS DE OLIVEIRA 

\ 

.Inscrição: 2857 3916 0167 
NASC: 23/03/1978 ZONA: 0064 , SEÇÃO: 0186 

. < 
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ASSOCIAÇAO COMUNITARIA E CULTURAL DE lATI é? f. {~.; 
AV. TAB. MANOEL TENÓRIO ALVES- CENTRO-IAT~1s._ v_ _:~ 

, CNPJ: 04.417.578/0001-07- E-MAIL: ·radio87fmiati@hotmail.c'õJnutrJ.:=>_. _ ~1 

I •'Ç, • 0 
·% 1? 

DECLARAÇÃO PARA RENOVAÇÃO DA OUTORGA PARA EXECUÇÃO DO 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA . . 

E~, LUCIANO GUEIROS -~A SILVA, na qualid~e de representante legal da 

ASSOCIAÇÃO. COMUNITÁRIA E CUL TWRAL DE lATI._ Déclaro para· os 
-

devidos fins que: Atesto que a emissora ·encontra-se com suas instalações e 

equipamentos em conformidade com a última autorização . do Ministério das 

Comunicações, . de acordo com os parâmetros técnicos previstos na 

~~ 

regulamentação vigente, constantes da réspectivá licença de funéionamerito da O 
- -

estação. , 

lati, Pernambuco, 20 de fevereiro de 2014. 

( . 

·. 

/ 



I 
_ 87,9 MHZ- CANAL 200 

·AV. TAB. MANOEL TENÓRIO ALVES- CENTRO -IATI/PE 
CN P J: 04.417.578/0001-07 

E-MAIL: radio87fmiati@hotmail.com 

cornu . ~ s /(' -
ctõ- -~ $ :co\ :E Fls. __ ... _ ~ 

- RubrtC;-) 
tJ) 

- -~ 
ATA DA ASSEMBLÉIA GERAL DA ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTU~ DE 

L 

- 1ATI-PERNAMBUCO 
REAUZADA AOS DE~ DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANb DE DIOIS MIL E TREZE, EM PRÉDIO DA 
ESCOLA ESTADUAL FRANCISCO PEREIRA DA.COSTA, SEM NÚMERO, SITUADO À RUA AVENIDA 
SETE DE SETE[YlBRO, CENTRO, IATI-PE, TENDO COMO FINALIDADE ELEGER -E DAR POSSE AOS 
MEMBROS DA DIRETORIA EXECUTIVA E DOS CNSELHOS ADMINISTRATIVO E FI.SCAL DA 
REFERIDA, ~SSOCIAÇÃO. INICIANDO OS T~ABALHOS O SENHOR LUCIANO GUEIROS 'DA SILVA 
ACOLHEU A TODOS, APRESENTANDO O ASSUNTO EM PAUTA, SEGUINDO PARA O PROCESSO 
ELETIVO, 0:UANDO- APRESENTOU AS CHAPAS, SENDO ACORDADO POR TODOS O VOTO POR 
ACLAMAÇÃO. FICANDO CONSTITUÍDO, ENTÃO: DIRETORIA EXECUTIVA: PRESIDENTE: LUCIANO 
GUEIROS DA SILVA. SECRETÁRIA: MARIA ROSILDA SAf\JTOS DE OLIVEIRA. TESOUREIRO: PAULO 
PEREIRA DA COSTA. COMPOSIÇÃO DO ' CONSELHO ADMINISTRATIVO: PRESI DENT~: JOSÉ 

.IVONALDO NEVES DO NASCIMENTO. RELATOR: ALDENOR RUFINO COSTA; VOGAL: SUYANE 
'SOUZA DA SILVA. PARA CONSELHO FISCA: PRESIDENTE: MARIA FERNANDA CORREIA FERREIRA . 
. RELATOR: JOSÉ EDSON DE OLIVEIRA FRANCISCO. VOGAL: JOSÉ RENATO PEREIRA RABELO. . ' I - ' 
SENDO DADO POSSE A TODOS LOGO EM SEGUIDA. NÃO HAVENDO MAI,S NADA A TRATAR EU, 
MARIA ROSILDA SANTOS DE OLIVEIRA, LAVREI A SEGUINTE ATA QUE, APÓS SUA LEITURA E 

:~- - APROV 
·-., I 

--~~~~~--~~~~~~~~~~~~~--~~(~~~~~- ~~~~~~--~-------

~' 

I 
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DA ÁSsÕ-CIA - AO COMUNITARIA E CULTURAL DE lATI PERN~ Õ(;}7lr;.,01 ~5~-ooo .,. ,_. J.. -. . o d . 
· ·- fl• ro 

Aos sete '(07) dias do · mês de fevereiFo do ano de dois mil e quatótze (20 14 ), !:s~~~~--.· as~ vinte 
minutos, teve início a Assembleia Geral Extraordinária -da Associação Comu% ária C ~ai de 
Íati Pernambuco, em Prédio da Escola Estadual Francisco Pereira da Costa, s/n sifuada . ua Sete 
de Setembro, Centro, nesta cidade de lati, ~om a participação dos membros, devida~e:qte 

convocados . por meio de carta e edit?t-1 fixado na Sede da Associação, em caráter. emergencial. 
Dando por iniciados os trabalhos, o Sr. Presidente da Associaç~o, Luciano Gueiros da Silva, 
brasileiro, solteiro, autônomo, re_sidente e domiciliada na Rua Manoel Tenório de Santana, no 08, 
Centro, lati, PE, RG. N°·'4.796. 181 SDS/PE e CPF. N° 971.650.854:-91 , convidou a Sra. Secretária, 
Maria Rosilda Santos de Oliveira, brasileira, casada, professora, residente e domiciliado na Avenida 
Bela· Vista, n° 3 ~ 5, Bairro Bela Vista, lati, PE. RG. N° 32920798-2~SSP/SP e CPF:. N° 022.994.844:-
85, a · suas funções. Isto feito, a Sra. Secretária leu para os presentes a Ordem do Dia, a qual 

,~~~«~~~ ... v~., itens: a) Alteração do endereço e b) Reforma do Estatuto, por pr<?posíção do 
.:r~·~~te da Associação. Conclúída a leitura da Ordem do Dia, o Presidente da Ass'ociação, passou 

aos associados que, -em virtude de· análise do Processo de Renovação de Outorga, o 
das C · · enviou Ofício de 'Exigência de no·106/2014/CGRC/SCE-MC, datado Q 

solicita ajustes no Estatut<? Social ; que tal solicitação enseja mudanças 
na~.e:st~uto, uma vez que o mesmo só foi alterado em partes, necessitando; pois, de um 

;;:;~~~.;~~Wl1~~.94~~:fie:nto e de. seu' enquadramento no novo Código Civil, bem como a adequação à 
'·''- · '""~1~J~ple:memr<ir 01/2011, que regulamenta o Serviço de .Radiodifusão Comunitária. Também 

Sr. Presidente que o Ministério das .Comunicações só aceitaria o Estatuto na íntegra, e 
-~presentado ' aos- demais associados. Em continuação, tendo sido devolvida a palavra a mim, 
.§a, procedi a Leitura do primeiro item da·convocaÇão, .que tem o objetivo de regularizar o 
:!~ 1 da Assoc1ação; -que passa a ser na Avenida Tabelião Manoel Tenório Alves, s/n, 

~ ,:~ .. ~ IatiiPK Em ~eguída, iniciei a leitura das .alterações . estatutárias . proppstas, para a 
:ª· -: :o dos presentes e posterior aprovação, ficando assim a red_ação dos artigos alterados: Art. 
~ .~ . 

. ,...... '"' ~g'ão do termo Sem finalidade econômica, de acordo com o que consta no c~dígq civil e no 

~- : ··~-:;· · Iteração. do endereço da Associação; Art. 3°: Mudança do termo Só~ío para Associados; 
t - "-" 
r:.·""' ··~ ~- _ ·-.. ~- lusão do Parágrafo 2°, tendo em vista a condicionalídade de entrada de pessoas a se 
~ - ~; :§: , ::=:ma Entidade; No Aljt. 6° a inclusão do tenno Votar e ser Votado para todos os associados, 

. ~ :;, -~_:-:.· ·ª o a condição de 1/5 dos assocí'ados--poder fazer éonvocação dos órgãos deliberátivos para 
É . ""'' ~- j§)l de Assel'nbleía GeraL NQ Árt 10° foi daào o direito de amplos poderes de defesa ao 

. ;~ .;~- ;~lj 3, ficfindo assim a nova redação: A eíiminação será decidida, depois de reiterada 
·. 1~ . :~ : : :5\ü a~ associado, s~ndo-lhe assegurada · ampla defesa, em Assembleia convocada 
jj !~~ ~- ii!:~jnente ~ara este, fim. No Art. 19,. foi .a1terado de 03(três) para 04 (quatro) anos o mand~to 
1,~ ::' .. ,:: . ~:;: . :::iba Executiva e dos Conselhos Fiscal e Comunitário. No Capítulo VI da Diretoria: do 

~ •11 ltiJ·p,tl~' 11r& ,.~ .,...IO;!j t ~ C'j->l . . 1 

~) ,, 1 ,~·(.'j~~!~1:~~~,~tisca_l e ·~m~~tário: ~oi excluíd~ o Co~selho de ~.dm!nistra~ão, pois ~ntendemos ~ue a· 
~~~~~:·~t~ft~~i.;<tlr~la Geral e o orgao maXImo de dehberaçao da Assoc1açao. Assm.)., a partir desse Capitulo~ 

o Estatuto da Associação· Comunit*ria e Cultural de lati Pernambuco, passa . a sofrer grande 
réformulação, tendo em vista, a inclusão de vários Artigos. Já no. Art. 20 Incluímos mais um cargo 
na Diretoria, a do Vice-Presidente, e também uin Parágrafo Único com a seguinte redação: Os 
mandatos da diretoria, Conselho Fiscal .e Comunitário serão de 04 (quatro) anos de duração e será 
coincidentes~ podendo seus membros ser reeleitos por mais um JTiandàto. A partir do Artigo 21 · 
dos os demais foram todos renumerados e sofreram grand_es dan as 'lssim, os artigos 23, 24, 25 

' ' ) I 

,, , & I? í/; ( 
• ~ r : ,.; :: e ti(J.,n~tffl,l'( 

· ~t" ~~ ~ ... ... '0 . 
~ .... ~ -~ ( -f';(!~ .~( , .:. .;} ··} ·' · c 

o 



da Norma'Ol/2011 que disciplin·a a Rádio Comunitária. No Art. 27 e 28, foi da® no\1i)md~>;ão . para 
o Conselho Com~it~rio, incluído os 03 ~onselheiros suplentes. Também, nos ~ig Ji9°~JO , _o 
Conselho Comunitário ganhou nova redaçao de acordo do que consta a Normaf l'nQ )~~a1s 
alterações acontece'ram no Capítulo das Disposições Finais. Assim, o Estatuto~~ o1 ~nha 

·mais 13 artigos, passando de 40 para 53. Finda a leitura da nova redaÇão propo~ p ~atuto 
.... 

da Associação Comúnitária e Cultural de lati Pernambuco e descrição do novo ordenamento do 
mesrnÓ, tomando de volta a palavra o. Sr. Presidente colocou em votação a proposjtura de Alt~ração 
de Estatuto, que recebeu aprovação da unanimidade dos presentes. Em seguida,.não havendo outros 
assuntos a tratar, o Sr. Presidente facultou a palavra aos presentes, e como ninguém demonstrou o 
desejo de usá-la, suspen~eu a sessão pelo tempo necessário à lavratura desta Ata. Para constar, 
lavrei a presente Ata computadorizada, que vai assinada por mim e, pelo ·sr. Presidente, depois de 
lida e aprovada por todos os presentes, cotn a sessão encerrando-se às vinte e duas horas e quarenta 

~=:i~:~:in~ã~t:a~::~~e::á ~:oa ::r o e~=:~:~~-~~ó~~~~!s~~s 0~~~c~1~~-
~ 't"b Águas Belas para o Registro da Ata e a Averbação do Estatuto. lati, 07 de fevereiro de 2014. 
'{-f: <e . /2. ./7 //;/ ', . \ 
( ~ ;;/; ~ ~/d?.., . ::t-'J c4 ~< ·Utl/~ ' 

·~ 

~o ; 

NO G~S DA SILVA 
residente V . 

' I 

r 
(.A.RIÓRIO DÓ ÚN!CO OFÍCIC 
~egbtro de Imóveis e Tabelionato de Notas 
Pr~ça N. S. da Conceiçãç, 142- Centro 

•.;guas 8elas- PE- C.EP. 55340-00C 
_CNP1_11Z33.1D /0~0.1-65 · 

. /Í 
' 
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TERMO DE CADASTRO DE 
INFORMAÇÕES PROCESSUAIS NO ÂMBITO DO SEI 

t 
1. Certifico que 'as informações cadastrais referentes ao processo supracitado forarp. 
devidamente inseridas no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), permanecendo coní o mesmo número 
do processo físico. 

· 2. - Foi providenciada a digitalização e consequente inserção do seu conteúdo no Sistema, 
devendo o processo físico ser encaminhado ao Serviço de A.J.·quivo Geral e Biblioteca para arquivo. 

r • 

3. A partir desta data, todas as movimentações referentes ao presente processo ·se darão no 
()âmbito do ~EI, devendo este fato ser informado ao interessado na primeira oportunidade. . -

- Brasília, 15 de outubro de 2014. 

"r.n.rr.I'.AA.I-. 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Damacena Fen-eira, Arquivista, em 
15110/2014, às 11:15, conforme art. 3°, ill, "b" , da Pmtaria _MC 89/2014. 

............... ··~ A autenticidade do documento pode se1! conferida no site http://sei.mc.gov.br/velifica.html 
'fr:i.~f;ei~· informa!1do o código velificador 0188878 e o código CRC BE03FA71. 

' 



08/01/2015 
I 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DtoBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELAANATEL 

) ' 

. Agt>ncirl 'Nacional de rclecomcmicaçÕ(ls 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE.DÉBITOS 
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL 

f• 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA E CULTURAL DE lATI 

CNPJ: 04.417..578/0001-07 

Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TE LECOMUNICAÇÕES- Anatel inscrever e 
cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os firis de direito, que, mandado rever 
os registros da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) .com recurso com efeito suspensivo 

. e/ou judicial, e/ou parcelados. · · 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência d,e débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. · 

Emitida às 10:38:44 do di_a 08/01/2015 (hora e data de Brasília). 

Válida até 07702/2015. 

Certidão expedida gratuitamente. 

h~p://sistemasnetlsigec/ConsultasGerais/Certi daoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=04417578000107 1/2 



08/01/2015 CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS ADMINISTRADAS PElAANATEL 
' 

I Imprimir li ~oltar I 

' 

\ 

http://sistemasnet/sig~/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.asp?NumCNPJCPF=04417578000107 ' 212 



· MINISTÉRIO DAS OOMUNICAÇÕES 
Delegacia Regional do Ministério das Comunicações em São Paulo 

Rua Mergenthaler, 592, Blo,co 1, Mezanino (ECT) - Vila Leopoldina 
CEP: 05311 -900 - São Paulo-SP 

·Tel.: (11) 3J01-0123 

Memo. no 2146/2014/SEI-MC . 

/ 

São Paulo, 29 de dezembro de 2014 

À Coordenação qe Análise de Denúncias 

Assunto:. fufonnação sobre entidades comm~itárias que pleitei~m Ren~vação da Outorga. 
' ' 

' I. 

1. Solicitamos informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de 
Infração (concluído ou eni trâmite) instaurado em face da entidade abaixo, àutcirizadas para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, devendo,ser esclai·ecida a situação, 
salientando, ainda, se e quando houve àplicação de sanção: 

Entidade 
Localidade 

. ' 1. Fm1dação Educativa João Paulo li 
28 · Pirassunungafsp · 

2. AssociaÇão Mpvimento Comunitário Rádio Colinas FM 
05 Brejo da Madre de Deus/PE 

I . I 

.3. Associação ·comunitária N1atiense de Radiodifusão 
' Matias Barbosa/.MG 

4. As-sociação Comunitária de ComunicaÇão de Alto Rio Doce 
70 · Alto Rio Doce/MG' -

\ 
5. Associação Cultural de Pérola · 
8<~ Pérola/PR 

- 6. Associação Comunitária e Cultural de lati , 
07 . Iati/PE 

7. AssoCiação Rádio Comunitária Harmonia FM 
23 Sapiranga/RS 

8. Associação -Comunitária Educativa de Piedade 
62 Piedade/SP ' 

9. Associação Comunitária de Radiodifusão Belavistense 
09 São Sebastião da Belá Vista/MG 

I ,I 

.. 
' 

02.488.423/0001 -

o 1.822.856/0001-

01.419.318/000i-74 

02.820.175/0001-

02.673 .3 85/0001-

04.417.57·8/0001~ 

02.351.463/0001- ' ' 

o 1.252.134/0001-

02.467 .870/00Ó 1-, 



,. 

1 O. Fundação B~neficente Rosal da Liberdade 11.822.301/0001-· 
17 Redenção/CE 

. 
11. Associação Comunitária Manguense de Cultura e Arte 01.881.576/0001-
78 Manga/MG 

12. Associação. Cultural Rádio Comuniaade Nova Bréscia- FM- 03 .077.1 06/0001-
81 Nova Bréscia/RS 

RADIOCOM-NB 

I 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente por Thiago Galvão, Delegado, em 30/12/2014, às 
_08:55; conforme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 
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r 

/ e · Menu Princ ipal ·...,.. 

Consulta Geral- RADCOM 

Identificação do Pedido RADCOM 
UF: PE 

Município: Iat i 
Canal : 200 
Fase: 3 

Dados da Entidade 

) 

Entidade: ASSOOAcAO COMUNrTARIA E CULTURAL DE ·IATI 
Nome Fal)tasia: 'RADIO COMUNIT.NOSSA SENHORA DA APARECIDA FM 87,9' 

Logradouro: AVENIDA TABELIAO MANOEL TENO~IO ALVES, S/ N 
Telefone: Não Informado 
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloquéada) 

() [±] Dados da Outorga 

B - Documentos Emitidos 
Atua lização de Documentos 

N° Ato Tipo do do~umento Órgão Data Ato Data DOU 

Sistema~ ,,.. 

Inter;atlvos 

SRD »» Consultas >»> Gera/ i menu ajuda 

Distrito: Iati 
Sub Distrito: 

Local Especifico: 

CNPJ: 04,.417.578/0001-07 
Bairro: 

NÚmero: 
Fax: Não Informado 

Razão Natureza 

...__194 __ _.1 ~ I Portaria v ~ I Mc v ~ 129jo1;2oo2 1 ~ 1o5;o2;2oo2 
Autoriza 
Executar 
Serviço 

Autoriza o Uso 

130947 I ~ I ATÇ> v ~ l scM v ~ 111/11/2002 I ~ 112/1 1/2002 de 
~ I Téc. v ~ 

I Radiofreqüência 
de RADCOIY1 

Deliber. do C. 
I 

l1s8 I ~ I Decreto LegisLativo v ~ l cN v ~ 120/05/2003 I ~ 121/05/2003 ~ I Jur. v ~ Nacional 

Autoriza o Uso 

137752 I ~ l ATO v ~ I se~ v ~ 115/ 07/2003 r ~ 116/ 07/2003 
de 

~ I Téc. v ~ Radiofreqüência 
de RADCOM 

[±] Car-acterística da Estação Instalada 
[±] Dados do Licenciamento 

\~ i(") Tela Inicial 

'ª' 
Imprimir 



MINISTÉiuO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de.Serviços de COJ;nunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Acompanhamento de Outorgas '\ 
Coordenação' de Análise de Demnicias 

DESPACHO 

53900.006166/2015-47 

Interessado( a) : ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E -CULTURAL lATI 

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de- Apuração de 
Infração- PAis e de consulta feita ao Sistema de Controle de Radiodifusão- SRD, constatou-se que não 
existe qualquer registro de PAI ins~aürado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E 
CULTIJRAL lATI, entidade executante do ser":iço de radiodifusão comunitária, na localidade de lati, 
Estado do Pernambuco. 

Atenciosamente, 
I 

- . ' 
Documento assinado eletronicamente por Itamar Marques Teixeira, Coordenador-geral de 
Acompanhamento de Outorgas, em·OS/03/2015, às. 10:53, confqrme mt. 3°, III, "b", da Pmtm'ia 

'------.r 
MC 89/2014. . . 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 



MINISTÉRIO i>AS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Comunicação Eletrônica 
Departamento de Acompanhamento e Avaliação 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

/ . 
\ 

NOTA TÉCNICA No 20521/2014/SEI-MC 

Processo no: 53000.034008/2013-69-

Assunto: Renovação de outorga. 

~ 

SUMÁRIO EXECUTIVO. 

Trata-se da Associação Comunitária e Cultural lati, entidade autorizada a executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Iati/PE, por meio da Portatia no 94, publicada no 
DOU de 06/02/2002, e Decreto Legislativo no 158, publicado no DOU de 21/05/2003. 

ANÁLISE 

2. O prazo de 10 (dez) anos concedido à entidad~ para exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária SE< expirou em 21/05/2013. A entidade, que doravante passa a ser tratada como 
requerente, apresentou seu pedido de renovação de outorga em 25/06/2013, às 'fls. n° 02, subscrito por seu 
representante legal, nos termos do art. 6°, Parágrafo Único da Lei no 9.61211998 e do subiter.ó 20.2 d'!­
Norma no O 1/2011, aprovada pela Portaria no 462/2011. O pleito da entidade é tempestivo, tendo em vista 
a Portatia no 197, de 1/7/2013, publicada no D.O.U. de 2/7/2013, que- estendeu a data limite para 

~apresentação de peçiidç> de renovação de outorga de serviçe de radiodifusão comunitária até 30/1112013 . 

.. 
' ' 

REQUERENTE 

Associação Comunitária e Cultural de lati 

·, 



QUADRO DIRETIVO 

LUCIANO GUEIROS DA SILVA - Presidente 

MARIA ROSILDA SANTOS.DE OLIVEIRA - Secretária 

PAULO PEREIRA DA COSTA - Tesoureiro 

( 

~ 3. A análise da documentação apresentada, com base no que dispõem a Lei no 
9.612/1998 e a Nmma no 0112011, indicou a completa instrução do pedido, conforme check-list abaixo: 

' . I - \ 

' / ,, 
ITEM ANÁLISE 

- .. 

- -

-
I 

' Ok Estatuto social registrado em ·conformidade com os 

-1. 
p~·eceitos do . Código Civil e adequado às finalidades da Págs. 47 a 55 do 
Lei no 9.612; de 1998, e aôs pressupostos da Norma no 
Ol/2011. 

. . evento 

' SEI 0188868 -
' 

.~ 

' 
" •. 

-
- \ 

-
' Ok . 

2. 
Ata de Eleição da diretoria_ em exercício, devidamente Pags. 1.6 e 65 do 

--registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas. - evento 
' SEI 0188868 

-
\ 



3. 

4. 

5. 

Ok 

Comprovantes relativo~ à maioridade e nacionalidade e Pags. 60 a 63 do 
CPF dos dirigentes. 

I .• 

Declaração; firmada pelo representante legal, atestando 
que a emtssora encontra-se com suas instalações e­
equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério das Comunicações, de acordq 
com bs parâmetros técnicos previstos na 'regulamentação 
vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento da estação. 

' ' 

Certidão negativa de débitos das receitas administradas 
pela Anatel. -

/ 

evento 
SEI 0188868 

Ok 

Pags. 46 e 64 do 
evento 
SEI 0188868 

/ 

Ok 

Pags. 33 do evento 
SEI 0188868 

Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro Ok 
6. Nacional de Pessoas Jmidicas do Ministério da faz~nda Pags. 34 do evento'. 

- C~J, válido e atuaL SEI 0188868 

7. 
Último relatório do Conselho. Coruunitátio, constituído 
nos · moldes . do item 21.4.1 da Norma no 01 /2011, 
versando sobre a programação veiculada pela emissora. 

Ok 

Pags. 05 a Q8 e 28 
do evento 
SEI 0188868 



4. Não existe apontamento quanto a processos de apuração de infração atlibuídos par<J. a: 
entidade, conforme informação da Coordenaçãó de Análise de Denúncias, evento SEI 0361243 processo 
anexado 53000.006166/2015-47. 

CONCLUSÃO 

'• 

5. Diante do exposto, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária posiciona-se 
pelo deferimento do pedido de renovação de outorga da requerente, tendo em vista a completa instrução 
do feito, conforme çheck-list constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugerimos, ainda, que o processo 
seja encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado das Comunicações, com prévia oitiva da,; 
Consultoria Jurídica · 

,) "'----

À consideração superior. 
,. 

Documento assinado eletronicamente por Tereza Kioko Taira Qkub~ru, Advogado, em 
20/03/2015, às 10:47, confotrne att. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

·Documento assinado eletronicamente por Thiago D'arrola Pedrosa Galvao, Delegado, em 
20/03/2015, às 14:22, ccínfotme art. 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

/ 

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre Maia, 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 07/05/2015, às 13:57, conforme art. 3°, 

..._ __ ....;..__, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

Documento assinado eletronicamente por Adolpho Henrique Almeida Loyola, Diretor do 
Departamento d,e Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica, em 
12/05/2015, às 17:20, conforq1e art. 3°, III, "a", da Portaria MC 89/2014. 

,_ ___ __, No de Série do Certificado: 1237852 

Documento assinado eletronicamente por Emiliano José da Silva Filho, Secretário Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em 14/05/2015, às 16:45, conforme art. 3°, III, "a", da Portaria MC 
89/2014. 

-----N° de Sétie do Cettificado: 1237795 



Minutas e Anexos 

MINUTA 

\ EM No XX/20XXJSEI-MC \. 

de XX de xxxxxxxx de 20XX 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República,. 

y 

1. Submeto , à apree1açao de Vossa . Excelência o Processo Administrativo no 1 

. 53000.034008/2013-69, acompaÍ1hado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, · a partir de 
21/05/2013, a autorização outorgada à AssoCiação Comunitária e Cultural de lati, para. executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de lati/PÉ . 

... 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°~ da Const~tuição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria ao 

. Congresso Nacional. 

_) . ... . 

Re~peitosamente, 

' ' . 

MINUTA 

PORTARIA No XXXX/20XX/SEI-MC 
I 

de XX de xxxxxxx de 20XX 

. \ 



O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suás atribuições, 
_conforme o disposto no art. 6°, Parágr~fo Único, da Lei no 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, ·e tendo em_ 
vista o que consta dos Processos Administrativos n° 53000.03400812013-69 e n° 53103.000168/2001, 
resolve: · 

Art. 1 o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir dé 21/05/2013, a autorização .outorgada à 
Associação Comunitária e Cultuátl de lati, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, na localidade de Iati/PE. · 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei no 9.612,_.-de 19 de fevereiro de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este_·ato someH.te produzirá efeitos legais após deliberaçãO do Congresso Nacional, 
nos térmos do §3° do art. 223 da Constituição Federal. 

/ 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .. 

i 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
_ CONSULTORIA-GERAL DA ~IÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO A f:? MINISTÉRIO DAS_ COMUNICAÇÕES 

PARECER N' 503 /2015/ SEI-MC 

PROCESSO N' .53000.03400812013-69 

INTERESSADO: Associacao Comunitnria E Cultural lati 

Renovação de autorização para explofar o serviÇo de rad iodifusão comunitár ia. 

Senhor Consultor Jurídico. 

I - DO RELATÓRIO 

Radiod ifusão con1W1itária. Renovaç~o. 

Preenc hi nW!nto dos requ\sitos nonmt ivos. · 

Pelo deferi nlento do pedido. 

/ 

/ 

I. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- SCE do Minis lério das Comunicações encaminha para análise desta Consultoria Jurídica proced imento referente à renovação de 
outorga do serviç_o de rad iodifusão ~omu nitária. Os dados re lativos à outorga e ao pedido de renovação, conforme explic itados na Nota Técnica da SCE, são os segu intes: 

' ' 

Terino inicial · 
Da ta de 

(publicação 
apresentação do 

Decreto Entidade Loca lidade 
L egislati vo) 

Termo final requerimento 

Associação 
Comunitária e I 

Cu ltural de lati lati/PE 21/05/2003 2 1/05120 13 25/06/20 13 

2. É o re lalório. 

D- DA F UNDAMENTAÇÃO 

3. Jn icialmente, cumpre ressaltar que o entend inrento jurídico consolidado desta CONJUR está exposto no Parecer 11° 475/20 15 (cópia anexa, originalmente apresentado no proGCSso no 
53900.030496120 15-53), aprovado pelo Consu1lor Jurídico como manifeslação jur ídica referencia l, nos lermos da ON AGU n• 55/20 14 , o qua l se adota como fundamenlo nesla ocasião. . . 

4. Conforme consta do anexo ao re fe rido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com os segu intes documentos, todos devidamente apresentados no caso em te la: . \ 

ANEXO -PARECER REFENCIAL N• 475/2015 

R E NOVA CÃO DE O UTORGA - RADIODIFUSÃo · COMUNITÁRIA 

'I -
.~ 

· f--
DOCUMENTO S 

NÃO 
SIM _ .... F ls. I n• do doc . -

' -
Requerimento, solicitando a renovação, 

I ./ 
I assinado pelo.representante legal da X p. 02, doc. 01 88868, proc . 53000.034008/20 13- 15 

pessoa' jurídica interessada. 

' 

1.1. O requerimento é 
tempestivo? 

X 

I 

Declaração fmnada pelo representante ' 
legal aa interessada, atestando que a 

emissora encontra-se com suas -
insta lações e equipamen tos em 

2 
conformidade com a'úl tima autorização 

X p. 44, ~oc. O I 88868, proc. 53000.034008/20 13- I 5 do Ministério das Comunicações, de 
acordo com os parâmetros. técnicos 

previstos na regulamentação vigente, 
/ 

constantes da respec tiva licença de 
func ionamento da estação. 

3 
Cerlidão negaliva de débitos de 

X ' p. 32, doc. O I 88868, proc. 53000.034008/2013- I 5 ' receitas adminis.tradas pela Anatel. I 
/ 



' \ 

-
Comprovante de inscrição no Cadastro 

' 4 
Nacional de Pessoas Jur ídicas do 

X p. 33 , doc. 0188868, proc. 53000.034008/20 13- 1-'i Ministério da Fazenda- CN~J válido e 
atual. \ 

' I 

Documentos atualizados revelando -
eventuais alte rações ocorridas no 

( 
Estatuto Social da interessada, durante 

' 5 o períodO de vigência da butorga, ou X p. 45/52, doc. 0 188868, proc. 53000.034008/20 13- 15 
cópia atualizada do Estatuto Social, 
adequado às finalidades da Lei n' ' 

9.61 2/ 1998. 
' -

Ata ctC e leição da dire toria e m ' 

6 
exercício, devidamente registrada no 

X p. 15 e 62, doc. 0188868, proc. 53000.034008/20 13- 15 Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas. 

-. Comprovant"e de nac ionalidade e 
7 maioridade dos dirigentes. 

X p. 54/60, doc. 0188868, proc. 53000.034008/201 3- 15 

Último relatório do Conselho 

8 
Comunitário, constitu ído nos moldes do 

X p. 09/lO e 27/30, doc. 01 88868, proc. 53000.034008/201 3- 15 ite>;; 21.4.1 da Norma n' 1/20 11, sobre \ 

a programação veic ulada pela emissora. 
-

' .. . 
9 Relatório de apuração de infrações. X Doe, 036 1243, proc. 53900.006 166/201 5-47 

Foi aplicada, de 

9. 1 
forma definitiva, · 

X Segundo o re latório, não ex.is te qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da Assoc iação Comunitária e Cult ural lati. pena d~ revogação 
- I de autorização? 

' Existem outras -
situações que ~ 

suscitem dúvidas 
~uant~ à renovação, 

ta1s como a . 
ocorrênc ia de 

9.2 · infrações graves ou X 
número , 

significativo, de 
I irregularidades que 

possam ensejar a 

- revogação da 
autori zação? --

I 

J 5. Portanto, constatada a tempestividade do req uerimento, consoante o que dispõe a Portaria n' 197, de 117/20 13, publicada no D.O.U de 2/7/201 3, e apresentados os documentos exigidos 
pe la regulamentação, o ,pedido de renovação deverá ser defe rido pe lo Ministério das Comunicações. encaniinhando-se os autos para a de liberação do Congresso Nacional

1
• 

II1 - CONCLUSÃO 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos docume ntos e, em part icular, o atendimento aos requisitos constantes do Parecer n° 475/201 5, opino ein sentido favorável à renovação 
da outorg~ para prestação do serviço de radiodifusão comuriitária. ' ../ 

7. À con s i dúaç~o superior. 

BrasOia. 25 de junho de 20 15. 

Lucas Borges' de Carvalho 
Assessor do Consultor Jurídico 

Documento assinado eletronicmne nte por Lucas Borges de Cnrvnlho, Assessor do Consulto i- .Jmí dico. em 26/06f2015, às 11:22, confonne a1t. 3°, m. "a" , da Portaria MC 89/20 14. 
N' de Sétie do Certificado: 48099444870276278 16 · - ' 
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AD~OCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

ÇONSULTORIA JURJDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS CO~ICAÇÕES 

DESPACHO no 1726 / 2015 

PROCESSO: 53000.034008/2013-69 

INTERESSADO: Associação Commútá1ia e Cultural lati 

ASSUN'ID:-Renovação de autmização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Aprovo o PARECER no 503/2015/SEI-MC. 

2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

. . 
Brasília, 25 de junho de 2015. 

Atan Emanuel Cavalcante Trajano 
Consultor Jurídico 

Documento assinado eletronicamente por Alan Emanuel Cavalcante Trajano, Consultor 
)urídico, em 02/07/2015, às' 17:54, confo1me art. 3°, m, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~...,,.....,.lil-.~~t~i::-.1-P<:; A autenticidade d'o documento pode ser conferida no site http://sei.mc.gov.br/yerifica.html 
.~~ infmmando o código ~erificador 0575631 e o có~igo CRC 7BE5D2A4: 
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PORTARIA No 2828/2015/SEI-MC 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, 
COQ.forme o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei no 9.6~2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo 
ein vista o que consta dos Processos Administrativos no 53000.034008/2013-69 e no 
53103.000168/2001, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 21 /05/2013, a autorização outorgada 
à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE lATI, para executar, sem direito de 
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de Iatii~E . 

I 

Parágrafo único. A autorização reger~se-á pela Lei no 9.612, de 19 de fevereiro , de 1998, 
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do §"3° do art. 223 da Constituição Federal. 

~ . 

Art. 3° Esta Portaria entra em. vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

• Documento assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de seJ O Estado.das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:24, conforme art. 3°, lil, ";:t", da Po1taria MC 
II$~RBII.I: w 89/2014. 
elel.rl}n!Lil -

- ----N° de Série do Ce1tificado: 1237855 

( -
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EM N2 377/2015/SEI-MC 

Excelentíssima S~nhora Pl-esidenta da República, -

. \ 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
no 5~000.034008/2013-69, acómpanhado· da Portaria que ren.ova, pelo pr~zo de dez anos, a p<!_rtir 
de 21/05/2013, a autorização óutorgada à Associação Comunitária e Cultural de lati, para executar, 
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão comunitária, na localidade de _lati/PE. 

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho· o Processo a Vossa Ex.celência, para conhecimento ·e submissão da matéria ao 
Congresso N acional.r 

·)'' 
'· J 

Respeitosamente, 

RICARDO BERZOINI 
Ministro de Estado das Comunicações 

----==- DocumenJo assinado eletronicamente por RICARDO JOSÉ RIBEIRO BERZOINI, Ministro de 
Estado das Comunicações, em 30/07/2015, às 14:24, confotme att. 3°, ní, "a", da P<:ntaria MC 
89/2014. 

-----"N° de Série do Cettificado: 1237855 ' ... 

. · 

/ 



N" 148, qu ruta-feila, 5 de agosto de 201 5 

PORI'ARIA N' 2.820, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MJNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribu ições, confonne o disposto no art. 6°, Parágrafo Único, da Lei n° 
9.612, de 19 de fe~ereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n° 53000.046274/2013-34 e n° 53830.00 173 1/1998-
52, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a part ir de 06108120 13, a 
autoriznçüo outorgada ã FUNDAÇÃO EDUCATIVA JOÃO PAULO 11, pa­
ra executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Rad iodifusão Co-
muni t.árin, na localidade de PirnssunUJlga I SP. · 

Parágrafo único. A autorização reger-sC-:í pela Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com-
plementares. · 

Art. 2° Este ato somente pioduzlni efeitos legais após deli bemçiío 
do Congresso Nacional, nos tcnnos do §3° do art. 223 da Constituição F e~ 
dera\. 

· Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sun publicação. 

RICARDO BERZOINI . 

PORTAIUA N' 2.821, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
...........-...,uas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Parágraf~ Único, da Lei n° 

~ 1612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro~ 

1.t!SSOS Administrativos n° 53000.007687/2014-84 e n° 53710.00080 1 11998~ 

94, resolve: ' · 
Ait. I o Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 24110/2013, a 

autoriznção outorgada à ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE E c 'ULTURAL 
FREI ODOR(CO VIRGA, para executar, sem direito de exclusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de FronteiraiMG. ' 

Parágrafo único. A autorização reger·se-á pela Lei 11° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequt!ntes, seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos tent10s do §3° do art. 223 da Constit~ ição F e~ 
dera I. 

· Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RJ<;ARDO BERZOINI 

PORTAIUA N' 2.826, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Par.igçafo Único, da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em_yista o que consta" dos Pro­
cessos Administrativos 11° 53000.0 16325/2014-84 e 11° 53790.00 138711998-
15, resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 03/0212014, a 
autoriznçiio outorgada à ASSOCIAÇÃO RÁDIO COMUN ITÁRIA HAR­
MONIA FM, para execulnr, sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária, na localidade de Sapiranga I RS. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 2° Este ato sÓmenle produzirá efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nacional, nos tennos do §3° do art. 223 da Constitúiçilo Fe­
dem!. 

.) 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sun publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.827, DE 30 DE JULHO DE 2015 

Ó MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições. considerando o dispo~o no inciso U do art. ~ e. 19 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998, ele a Lei n° 9.6 12, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo .em vista o que consta do processo n° 
53000.014022/2013-46, resolve: 

Art. I • Outorgar autoriznçüo à ASSOCIAÇÃO JIQUIRIÇAENSE 
DE APOIO CULTURAL, com .sede no loteamento Rio Jiquiriçá, n° 1265 -
Centro. na localidade de JiquiriçtVBA, para executar o Serviço de Radio­

difusão Comunitária pelo prazo de dez anos. si!m direito de e~clusividade. 
Parágrafo único. A autoriz.áção reger-se-3. pela Lei n° 9.6 12, de 19 

de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e nonnas com­
plementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá opernr com utilização da fre­
quência de 87,9 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzirá efeitos legais após del ibernçil.o 
do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art.. 223 da ConstituiÇão. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo no prnz.o de seis m~, contado da data de publicação 
do ato de deliberação a que se refere o capul 

Art. 4° Esta Portaria entra .em vigor na data de sua publicação! 

RJCARDO BERZO I~ I 

Diário .Oficial da União- Seção 

POIUARIA N' 2.828, DE" 3Ó DE JUÍHO_DE ÍOI5 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNIFAÇÔES, no uso de 
suas atribuições, confonne o 'disposto no art. 6°, Parágrafo Unico, da Lei no 
9.6 12, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n° 53000.03400&'2013-69 e n° 53 103.000 16&'200 1. 
resolve: 

Art. I 0 Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 2110512013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNIT ÁRJ.h. E CULTURAL 
DE lATI , para executar. sem direito de exclusividade, .... o Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária. na IOC3 Iidade de lati/PE. 

"Parágrafo único. A autorização regér-se:á pela Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes. seus regulamentos e normas com­
plementares. 

Art. 2° Este ato somente produzirá efeitos lega is após deliberação 
do CongresSo Nacional, nos termos do §3° do mt, 223 da Constituição F e~ 
dera\. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na daln de sua publicnçUo. 

RICARDO BERZOINI 

PORTARIA N' 2.831, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, considerand.o o disposto no inciso 11 do art. r;r e 19 do 
Decreto n° 2.615, de 3 de junho de 1998. de a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevçreiro de 1998, e tendo em vista o que consta do processo n° 
53000.050613-2011-15, resolve: 

Art. I" Outorgar autoriznÇüo à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFU­
SÃO COMUNITÁRIA DE CULTURA E EDUCAÇÃO DE BARBAQO­
NA - ARCOCEBAR, com sede à P'raçã dos Andradas ~ n° 130, apto. 403, 
Bairro Centro, na localidade de Bnrbacena/MG, para executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos, sem direito de exclu-
sividade. ' 

Par.igrnfo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.6 12, de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequentes, seus regulamentos e normas com-
plementares. · ' · 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com utilização da fre~ 
quência de 98,7 MHz. 

Art. 3° Este ato somente produzir.:i efeitos legais aP6s deliberação 
do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execuç5o do serviço 
em car.:iter definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação 
do ato ,de del iberação a '\ue se refere o capul. ~ 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RI CARDO BERZOINI? 

f . PORTARIA N' 2.834, DE 30 DE J"ULJ-10 DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUN ICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, considerando o disrxJsto no inciso 11 do art. g' e art. 19 do 
Regulamento do Serviço de Rad iodifusão Comunit.ária, aprovado pelo De­
creto n°2.615, de 3 de junho de 1998.na Lei n° 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, e t~ndà em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.05578612012-1 9, resolve: 

Art. I" Outorgar nutoriznçüo à ASSOCIAÇÃO AMIGOS DE NO­
VA FÁTIMA, com sede à Rua Gi ldãsio de Souza, sino, Centro no Município 
de Nova Fátima, Estado da Bahia, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo,prnzo de dez anos, sem direito de exclusividade.) • 

Par.igrafo único. A autorização reger-se-li. pe:la Lei no 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998. leis subsequentes. seus regu lamentos e normas com-
plementares. ' 

Art. 2° A entidade autorizada dever.:i operar utilizando a frcquência 
de 87,9 MHz. -

Art. 3° Este ato somente produzirá efe itos legais :~pós deliberação 
do Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, 
devendo a entidade iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, nO 
prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de deliberação. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICA RDO BERZOINI 

PORTAIUA N' 2.837, DE 30 DE J ULI-10 DE 2015 

O MJNISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇ-ÕES, no uso de 
suas atribuições, conforme o disposto no art. 6°, Panígrafo Único, da Lei n° 
9.612. de 19 de feve reiro de 1998." e tendo em vista o que consta dos Pro­

' cessas Administrativos n° 53000.068677/2013-34 e n° 53650.00249511998, 
resolve: 

Art.. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 18/0&'2013, a 
autorizaçüo outorgada ã FUNDAÇÃO BENEFICENTE ROSAL DA LI­
BERDADE. para executar. sem direito de exclusividade, o Serviço de Ra­
diodifusão Comunitária, na localidade de Redenção/CE. 

/SSN 1677-7042 203 

Parágrafo único. A autorização reger-se-3. pela Lei n° 9.6 12, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas .com-
plementares. . 

Art. 2° Este ato somente prcxluzir.:i efeitos legais após deliberação 
do Congresso ~ac ionai, nos termos do §3° do art. 223 da Const ituição Fe­
deral. 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAJUA N' 2.838, DE 30 DE JULHO DE 201S 

O MIN ISTI\Ó DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confonne o disposto no art. 6°, Par.igrafo Único, da. Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n° 53000.036435/2013-81 e n° 537 10.00070711998, 
resolve: 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dCz anos, a ~rtir de 07/0&'201 3, a 
autori:roÇ<1o outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁRIA DE RADIODI­
FUSÃO CULTURAL EDUCATIVA E ARTÍSTICA DE BRUMADINHO 
- ACRCEAB, para executar, sem direito de exclusividade. o Serviço de Ra-
diod ifusão ComuniUirin, na localidade de Brumadínho/MG. • • 

Parágrafo único. A autorização reger-se-3. pela. Lei n° 9.612, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e nonnas com ~ 
plementares. 

Art. 2° Este ato somente prcxluziní efeitos legais após deliberaç.ão 
do Congresso Nacional, nos termos do §3° do art. 223 da Constituição Fe-
deral. ' 

Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sUa publicação. 

RICARDO BERZOINI 

PORTAIUA N' 2.840, DE 30 DE JULHO DE 2015 . ' 

O MIN ISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de 
sua~ atribuições. confom1e o diSIXlsto no art. 6°. Parágffifo Unico, da Lei no 
9.6 \2, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n° 53640.00167711998 e n° 53000.06845612013-66 . 
resolve: 

. Art. lo Renovar pelo prazo- de dez anos, a partir de 27 de no­
vembro de 20 13, a autoriznçüo outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUN ITÁ­
RIA DO PERIPERI E ADJACÊNCIAS. parn executar, sem direito de ex­
clusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Cne­
tité/BA. 

Par.igrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.612. de 19 
de fevereiro de 1998, leis subsequentes, seys regulamentos e normas com-
plementares. ~ 1 

Art. 2o Este ato somente produzir.:i efeitos legais após deliberação 
do Congresso Nncional. nos tem1os·do §3o do art. 223 da Constituição Fe­
deral. 

Art. 3o Esta Portaria ent~ em vigor na data de sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

l~OIUARIA N' 2.895,J)E 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES. no uso de 
suas atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. g' e 19 do 
Decreto n° 2.615. de 3 de junho de 1998, c/c a Lei n° 9.612, de 19 de 
fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do proces.so n° 
53000.05405012012-1 5. resolve: , 

Art. 1° Outorgar autori:roção à ASSOCIAÇÃO DE RADIODIFU-
- SÃO COMUNITÁRIA DE RIANÁPOLIS, com sede Rua ldelbrnndo Go­

mes Machado, S/N, Bairro Vila Redenção, na localidade de Rinnápolis I GO, • 
pnra executar o Sçrviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez 
anos. sem direito de exclusividade. 

Panígrafo ún ico. A autorização reger-se-á pela Lei n° 9.6 12, de 19 
de fevereiro de 1998, leis subs.equentes, seus regu lamentos e normas com­
plementares. 

Art. 2° A entidade autorizada deverá operar com uti lização da fre-
quência de 87.9 MHz. 1 

Art. 3° Este "ato somente produziní efeitos legais apó's deliberação 
do Congresso Nacional, nos tennos do § 3° do art. 223 da Constituição. 

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execuçUo do serviço 
em caníter definitivo 110 prnz.o de se is meses:;. êontndo da data de publicação 
do ato de delibemçilo a que se refere o caput. 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de .sua publicação. 

RICARDO BERZOINI 

I'ORTAIUA N' 2.945, DE 30 DE JULHO DE 2015 

O MINISTRO DE ESTADO D.AS COMUNICAÇÕES, no uso de 
suas atribuições, confom1e o disposto no art. 6°, Panígrafo Único. da Lei n° 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Pro­
cessos Administrativos n° 53000.046061/2013-11 e n° 53710.000781/1998, 
resolve: , ' 

Art. 1° Renovar pelo prazo de dez anos, a partir de 31/07/2013, a 
autorização outorgada à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE RADIODI­
FUSÃO BELAVISTENSE, para executar. sem direito de exc lusividade, o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Sebastião da 
Bela Vista I MG. 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico hltp:llwww.in.gov.tdnutenticicb:r.html, 
pe lo código 00012015080500203 

Documento ass inado digi talmente conforme MP n! 2.200-2 de 241081200 1, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - \CP-Brasil. 

... 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônic.a 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Processo n°: 53000.034008/2013-69 

Entidade: Associação Comunitária E Cultural lati 
\ 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo· em vista a publicação da Portaria n° 2.828, de 30/07/2015, no Diário 
Oficial da União de 05/08/2015, que ·renova a outorga da entidade para executar o serv.iço de 
radiodifusão comunitária na localidade de Iati!PE, consoante com o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o processo n o .53000.034008/2013-69, , em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidênci'l da República. 

o ' 

Atenciosamente, 

se ... 1• Documento assinado eletroflicamente por Sàmir Amando Granja Nobre Maia, . · • r:;. Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária·, em 13/08/2015, às 1-0:57, conforme art. ~~$1M1UI'IJ l!J 
-~~-~t;f-õ .... nla_. __ 3°, III, "b", da Portaria MC 89/2014. 

~~~~~ A autenticidade do documento pode ser conferida no ·site' http://sei.mc.gov.br/verifica.html 
17i'.~'IJI"J, informando o código verificador 0653187 e o código CRC FBF2506D. 

Minutas e Anexos 

Não Possui. 

/ 

13/08/2015 11:01 
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Assunto: Notificação (SIDOF) 
De: Sidof @pl.analto.gov.br <Sidof@planalto.gov.br> [ +] [x] 
Data: 06/08/201 5 19:33:35 
Destinatário: reiiata.checchio@comunicacoes.gov.br, emilio.oliveira@comunicacoes.gov.br, 
henr·ique'@planalto.gov. br, mõutinho @planalto.gov. br, hugo.al~es @planalto.gov. br, 
ial ves @planalto.gov. br, nobrega@ planalto.gov. br; wendy.araujo@co.municacoes.gov. br, 
jbatista @planalto.gov.br, clauâio.sousa @planalto.gov. br, andre@planalto.gov. br, · 
·francidalva.leal @pÍánalto.gov.br, leandro.cardoso@comunicacoes.gov.br [ ... ] 

PRESIDÊNC I A DA R~PÚBL I CA 
PROTQCOLO DE ENCAM I NHAMENTO 

PROTOCOLO PRESI DÊNC I A DA REP ÚBLICA/ PRT 

Autor do Document o: We ndy Batist a de Ar a ujo 
Data de Encaminhament o : 06/08/2015 
Fluxo: Fluxo Inte r no 

' Nup: Não Consta 
Mini&tério: MINISTÉRIO DAS COMUN I CAÇÕES 
Assunt o: MC 00204 20 1 5 I a t i PE/RADCOM · 
At i vidade: Avalia Docume nto e De fine Destino 

Email Notificao EM 204/2015 \(0659715\) . SEI 53000.034008/2013-69/ pg. 1 
13/08/2015 14:48 



EM n~ 00204/2015 MC 

Brasília, 6 de Agosto de 2015 
( 

Excelentíssima Senhora Presidenta da-República, 

1. . .Submeto à · aprec1açao de Vossa Excelência o Processo Administrativo 
·"J n,0 53000.034008/2013-69, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez anos, ·a partir 

de 21/05/2013, a autorização outorgada à Associação Comunitária e Cultural de lati, para executar, 
sem direito de ex~lusividade, o serviço,. de radiodifusão comunitária, na localidade de Iati/PE. 

' \ - ... _ 

2. Diant~ do-exp<;>sto e ern observância ao qúe dispõe o art. 223, §3°, da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso N acionai. ' 

Respeitosamente, 

' .. 

Assinado eletronicamente por: Ricardo Jose Ribeiro Berzoini 
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Presidência da República 

CODOC/PROTOCOLO 

1 4 AGO 2015 

' ' 

', 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
PARECER No 503 I 2015 I SEI-MC 

.PROCESSO No 53000.03400812013-69 
1 

INTERESSADO: Associacao Comunitaria E Cultural lati 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 

Radiodifusão comunitária. Renovação. 
' 

Preenc~imento dos requisitos normativos. 

Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídic.o, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE do Ministério das Comunicaçõ~s 
encaminha para análise desta Consultoria Jurídica procedimento referente à renovação de outorga 
do serviço de radiodifusão comunitária. Os dados relativos à outorga e ao pedido de renovação, 
conforme explicitados na Nota Técnica da SCE, são os seguintes: 

Entidade · 

Termo inicial (publicação · 
Localidad Decreto Legislativo) Termo 

e· - · ··· ·· final 

·I Associação Comunitária i 
'----~-Ç~~al ~~!~_ti__ I Iati/PE ' 2110512003 

. . L--··-··-··-·-···-·····--·--- ·····-·--·-----·····- ························--····-··· 

21105120 
13 

2. É o relatório. 

II - DA FUNDAMENTAÇÃO 

Data de apresentação 
_do r~querill_lent~ 

2510612013 

3. Inicialmente, cumpre ressaltar que o entendimento jurídico consolidado desta CONJúR está 
exposto no Parecer no 47512015 (cópia anexa, originalmente apresentado no processo no 
53900.03049612015-53), aprovado pelo Consultor Jurídico como manifestação jurídica referencial, 
nos termos da ON AGU n° ~5/2014, o qual se-adota como fundamento nesta oca~ião. 

. . ' 

4. Confoíme consta do anexo ao referido parecer, o processo de renovação deve ser instruído com 
_' os seguintes docu~entos, todos devidamente apr~sentados no caso em tela: 

ANEXO- PARECER "REFENCIAL N? 47512015 

Exposio de Motivos EM 204/2015 \(0659924\) SEI 53000.034008/2013-69 I P9: 3 , 
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-~ 
I 

RENOVAÇÃO DE OUTORGA- RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

I DOCUMENTOS . ~IM - ~ NÃO I Fls. I fio do doc. 

L Requerimento, solicitando a renovação; 
assinado pelo representante legal da pessoa 

L 
jurídica interessada. 

(~ I O requerimento é tempestivo? L 

- ~ Decl~ação firmada pelo representante legal da 
interessada, atestando que a emissora encontra-

L 
se com suas instalações e equipamentos em 
conformidade com a última autorização do . 
·Ministério das Comunicações, de acordo 'com 
os parâmetros técnicos previstos na 
regulamentação vigente, constantes da 
respectiva licença de funcionamento da estação. 

~ Certidão negati_va de débitos de receitas L 
administradas pela Anatel. 

) 

~ Comprovante de inscriÇão no Cadastro L 
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ válido e atual. 

~ Documentos atualizados revelando eventuais ·L 
alterações ocorridas no Estatuto Social da 
interessada, durante o períodQ de vigência da 
outo~ga, ou cópia atualizada do Estatuto Social, 

, adequadá às finalidades da Le~ 11° 9.612/)998. 

~ Ata de eleição da diretoria em ·exercício, , L 
devidamente registrada no Cartório de Registro 
de Pessoas Jurídicas. 

Comprovante de nacionalidade e maioridade 
dos dirigentes. 

Último relatório do Conselho Comunitário,_ 
constituído nos moldes do item 21.4. 1 da 
Norma no 1/2011, sobre a programação 
veiculada pela emissora. 

l2__ j Relatório de aeuração de infrações 

I Foi aplicada, de forma defipitiva, 

p.02;doc.0188868,proc. 
53000.034008/2013-15 

p.44,doc.0188868,proc. 
53000.034008/2013-15 

p. 32, doc. 0188868, P.roc. 
53000.034008/2013-15 

p. 33,doc. 0188868,proc. 
53000.034008/2013-15 

p. 45/52, doc. 0188868, pro'c. 
53000.034008/2013-15 

p. 15 e 62, doc. 0188868, 
proc. 53000.034008/2013-15 

p. 54/60, doc. 0188868, proc. 
53000.034008/2013-15 

p. 0911 O e 27/30, dQc. 
0188868, proc. 
. 53000.034008/2013-15 

Doc. 0361243, proc. 
53900.006166/2015-47 

L I Segundo o rel~tório, não 
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_) 

J pena de revogação de autorização? 

Existem outras ·situações que . 
sus~item dúvidas quanto à 
rel).ovação, tais como a ocorrência 
de infrações graves ou número 
signifi'cativo de irregularidades que 
possam ensejar a revogação da 
autorização? 

e:Xiste qualquer registro de 
PAI instaurado em desfavor 
da Associação Comunitária e 
Cultural lati. 

5. Portanto, constatada a tempestividade do requerÍmento, .consoante o que dispõe a Portaria no 197, 
de 117/2013, publicada no D.O.U de 217/2013; e apresentados -os documentos exigidos pela 
regulamentação,_ o pedido de renovação deverá ser deferido pelo Ministério das Comunicações, 
encaminhando-se os autos para a deliberação do Congresso Nacional. 

111- CONCLUSÃO 
. . 

6. Diante do exposto, considerando a regularidade dos documentos e, em particular, o atendimento 
aos requisitos constantes do Parecer n° 475/2015, opino em sentido favorável à renovação da 
outorga para prestação do serviço de radiodifusão comunitária. 

7. À consideraç.ão superior. 

. ' 
Lucas Borges de C(!rvalho ' 

-Assessor do Consultor Jurídico 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

Brasília, ;25 de junho de 2015. 

CONSULTORIÁ. JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
'DESPACHO no 1726 I 2015 -

PROCESSO: 53000.034008/2013-69 

INTERESSADO: Associação Comunitária e Cultural lati 

ASSUNTO: Renovação de autorização para explorar o serviço de radiodifusão comunitária. 
f 

1. Aprovo o PARECER no 503/2015/SEI-MÇ. . 
2. Assim, encaminhe-se o processo à Secretaria de Serviços de-Comunicação Eletrônica. 

Alan Emanuel Cavalcante Trajano 
. -Consultor Jurídico 

Brasília, 25 de junho de 2015. 
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Assinado eletronicamente por: Alan Emanuel. Cavalcante Trajano 

\. 

• . 
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